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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2026. 

PREAMBULO  

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) - REGISTRO DE PREÇOS n° 002/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO n° 123/2026 
DATA DA REALIZAÇÃO: 20/02/2026 
HORÁRIO: 09:00 horas  
LOCAL: Endereço PRAÇA XIV DE NOVEMBRO, S/N, CENTRO, ARAÇU-GO, CEP: 75410-
00, Sala de Licitações, neste município. 
 
O Município de Araçu, Estado do Goiás, torna público, para conhecimento dos 
interessados, por meio da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, que 
realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, SOB O SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, com critério de julgamento por MENOR PREÇO POR ITEM, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

USO DO PREGÃO PRESENCIAL 

A opção pela modalidade presencial tem por base legal o disposto no artigo 176, inciso II, 
da lei Federal nº 14133/2021 e se justifica pela necessidade de aquisição dos produtos 
pela municipalidade, observando que se trata de objeto imprescindível e essencial para a 
manutenção e busca da excelência do serviço público prestado aos munícipes, conforme 
as especificações do Temo de Referência. 

O principal aspecto a ser observado no que se refere à opção pela modalidade de pregão 
presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação, sem prejuízo 
à competitividade. Como se sabe a legislação prevê o uso da modalidade pregão, 
preferencialmente na sua forma eletrônica, todavia, a norma admite a adoção do pregão 
presencial de forma a permitir, entre outras peculiaridades que podem ocorrer na forma 
eletrônica, a inibição por exemplo da apresentação de propostas insustentáveis em face 
do tipo de serviços, que podem atrasar os procedimentos e aumentar custos, além de 
atrasos na execução. Na forma presencial tem-se menos procedimentos burocráticos, 
além do que, na forma presencial há maior possibilidade de esclarecimentos imediatos 
durante a sessão do pregão e facilidade na negociação de preços, além do que a verificação 
das condições de habilitação técnica das licitantes, evitando inclusive apresentação de 
propostas que não preenchem as condições de habilitação através de documentos 
verossímeis e adequados ao objeto, evitando propostas que não sustentam, causando 
morosidade e embaraços no certame, além do que o Pregão ainda que na modalidade 
presencial cumpre inclusive as disposições de Lei tais como o princípio da publicidade 
que garante a transparência dos atos na realização da mesma, que são cumpridos na 
forma da Lei. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
anexos, que dele fazem parte integrante. 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 
endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 
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A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada na Sala de Licitações, 
situada no PRAÇA XIV DE NOVEMBRO, S/N, CENTRO, ARAÇU-GO, CEP: 75410-00- Sala de 
Licitações, neste município. 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO/PROPOSTA: dia 04 de fevereiro de 
2026, às 09:00 horas.  

DATA DE ABERTURA/ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO/PROPOSTA: 20 de fevereiro de 
2026, às 09:00 horas. 

DATA DA DISPULTA: 20 de fevereiro de 2026, às 09:00 horas. 

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observado as especificações 
técnicas constantes do Termo de Referência anexo e demais condições definidas neste 
Edital, observando que o modo de disputa a ser utilizado é o “ABERTO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

Para a presente licitação serão ainda observados: 

a) Ata de Registro de Preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, 
os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme 
as disposições contidas neste edital da licitação e nas propostas a serem apresentadas 
nos termos do presente Edital; 

b) órgão Gerenciador: Departamento de Compras será a responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços decorrente do presente Edital; 

c) órgãos participantes: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, Fundo 
Municipal De Saúde, Fundo Municipal De Assistência Social, Fundo Municipal De 
Educação 

d) o edital e seus anexos poderão ser obtidos através da Internet pelo endereço: 
https://acessoainformacao.aracu.go.gov.br/, pelo e-mail licitacao@aracu.go.gov.br 
ou no Setor de licitações, localizado no PRAÇA XIV DE NOVEMBRO, S/N, CENTRO, 
ARAÇU-GO, CEP: 75410-00- Sala de Licitações, neste município. 

e) licitação será conforme os itens contidos no Termo de Referência do presente Edital, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse; 

f) informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone 62) 99527-0112; 

1. DO OBJETO  

1.1. Registro de Preços para contratação, sob demanda, de empresa especializada no ramo 
pertinente para fornecimento de gêneros alimentícios, material de limpeza e material de 
copa e cozinha, conforme especificações constantes nas planilhas e Termo de Referência 
– Anexo I, do Edital.  

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.4. O valor da aproximado da contratação é de R$ 966.238,45 (novecentos e sessenta 
e seis mil duzentos e trinta e oito reais e quarenta e cinco centavos).  
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1.5. fica vedado à participação do órgão gerenciador ou daqueles participantes em mais 
de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto aqui licitado e durante os prazos 
contratados. 

1.6. O prazo do presente REGISTRO DE PREÇOS será de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura da ATA DE REGISTRO, podendo ser prorrogado desde que exista interesse e 
necessidade para a administração em processo levado a termo, conforme regra o artigo 
84, da Lei Federal nº 14133/2021. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

2.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2026, Recursos ordinários conforme a seguir:  

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EM SAUDE NO HOSPITAL MUNICIPAL - 
05.15.10.302.0066.2.058 - 3.3.90.30 

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO F.M.S - 05.15.10.301.0065.2.049 - 3.3.90.30 

MANUTENCAO DO PROGRAMA P.S.F. - 05.15.10.301.0065.2.053 - 3.3.90.30 

MANUTENCAO DAS ATIV. DA SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL - 
07.01.08.244.0073.2.065 - 3.3.90.30 

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA EDUCACAO - 
10.01.12.361.0017.2.019 - 3.3.90.30 

MANUTENCAO DAS ATIV. DA SECRETARIA DA ADMINISTRACAO - 
01.04.04.122.0006.2.006 - 3.3.90.30 

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR DA CRIANCA E DO 
ADOLESCENTE - 07.01.08.243.0071.2.064 - 3.3.90.30 

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEGURANCA PUBLICA - 01.04.06.181.0009.2.010 - 
3.3.90.30 

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA OBRAS E SERV.PUBLICOS - 
01.09.15.452.0034.2.024 - 3.3.90.30. 

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTES - 
01.12.27.812.0059.2.041 - 3.3.90.30 

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES CULTURAIS DO MUNICIPIO - 01.14.13.392.0026.2.023 
- 3.3.90.30 

2.2. A cada exercício financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de créditos 
orçamentários.  

3. DO CREDENCIAMENTO  

3.1. - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

3.1.1. tratando-se de representante legal: cópia simples do estatuto social, contrato social 
completo, requerimento de empresa individual completo ou outro instrumento de 
registro comercial registrado na Junta Comercial completa ou qualquer outro ato 
constitutivo de empresa registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
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3.1.1.1. sendo pessoa física deverá apresentar cópia simples do CPF e RG (podendo ser 
substituído por outro documento que contenha estes dados); 

3.1.2. tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular, 
emitido pelo representante da empresa ou pela pessoa física, da qual constem poderes 
específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes 
do mandante para a outorga. 

3.1.3. cópia da certidão da junta comercial do ente estadual, emitida a menos de 90 
(noventa) dias comprovando a condição de enquadramento da licitante, observado a 
responsabilidade do licitante disposta no § 2º do artigo 4º da Lei Federal nº 14133/2021 
(podendo utilizar a Declaração Unificada, juntando documento comprobatório emitida a 
menos de 90 (noventa) dias).  

3.1.3.1. A critério do Pregoeiro, poderá ser realizado diligencia para fins de comprovação 
do enquadramento, inclusive quando não apresentado o documento probante, 
observando a responsabilidade do participante no tocante ao disposto no artigo 4º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

3.2. O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 

3.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo 
que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

3.4. A falta do Credenciamento no início da sessão de abertura do pregão ou a ausência do 
credenciado em qualquer ato seguinte importará a imediata exclusão da licitante por ele 
representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

3.5. Eventuais falhas nos documentos apresentados que não venham a comprometer o 
certame, prejudicar terceiros e não impeçam de auferir os poderes do representante e o 
ramo de atividade, poderão ser relevadas a critério do Pregoeiro. 

3.6. Os documentos do Credenciamento deverão estar fora dos envelopes de propostas e 
habilitação. 

3.7. O representante se responsabiliza pela autenticidade dos documentos apresentados 
sem autenticação e sem reconhecimento de firma. 

3.8. - A licitante fica ciente de que está sujeita à vistoria prévia da Prefeitura Municipal em 
suas instalações, para constatar itens necessários, para o bom andamento do contrato 
quando for o caso. 

3.9. Não será admitido o credenciamento para concorrer no mesmo item, de empresa que 
possuam vínculo entre seus sócios, diretores ou representantes, evitando a frustração da 
competitividade.  

3.10.  A Administração informa que as pregoantes que não se fizerem representar por 
pessoa devidamente acreditada poderão encaminhar os envelopes 01- Proposta e 02- 
Habilitação Jurídica pessoalmente ou via correios, sabendo desde já que o não 
comparecimento pessoal na Sessão do presente certame gera expressa renúncia ao 
direito de renovação dos lances e abdicação do direito de eventualmente recorrer da 
decisão tomada, uma vez que no caso do Pregão (art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 01 
de abril de 2021), deve ser manifestado imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
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quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das razões do 
recurso. 

3.11. No horário e local, indicados no preâmbulo, será aberta a Sessão de processamento 
do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, com duração mínima de 15 (quinze) minutos. 

3.12. O prazo previsto acima poderá ser reduzido caso, comprovadamente, todos os 
participantes já tenham se apresentado para o credenciamento. Estando todas as 
licitantes representadas por credenciados e, por decisão da Pregoeira, poderá ser iniciado 
o ato de abertura dos envelopes contendo as propostas, dando-se por encerrado o 
credenciamento.   

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  

4.1. A participação neste Pregão é ampla para todas as empresas do ramo de atividade, 
inclusive com a possibilidade de micro e empresas de pequeno porte nos termos da Lei, 
cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 

4.1.1. Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEI) aptos à participação no presente certame, àqueles 
que preenchem os requisitos do Decreto Federal nº 8.538/2015, Art. 3º c.c. Art. 48, inciso 
III, da Lei Complementar nº 123/2006, atualizada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2005, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006.  

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

4.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

4.3.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;  

4.3.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

4.3.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

4.3.5. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei 
n. 14.133/2021;  

4.3.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 
forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021;  
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4.3.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa e judicialmente;  

4.3.8. O impedimento de que trata o item 4.3.1 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante.  

4.3.9. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  

4.4. Serão aceitos os envelopes recebidos por correio ou protocolizados antecipadamente 
junto ao Setor de Licitações, desde que isso ocorra antes do horário previsto para a 
realização da sessão pública, não havendo necessidade de representante credenciado, no 
entanto, a empresa estará automaticamente renunciando aos direitos consagrados 
àquelas empresas que estarão credenciadas. 

4.5. Os signatários deste instrumento, por força da Lei Federal nº 13.709/2018, dão 
ciência da utilização de dados para fins de transparência e publicidade exigidas em lei. 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO  

5.1. Além do CREDENCIAMENTO deverá ser apresentado fora dos envelopes nº 01 e nº 02 
a DECLARAÇÃO UNIFICADA (ANEXO IV): 

5.2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 2 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, 
além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇU 
Envelope nº 01 - Proposta  
Processo Licitatório nº 123/2026 
Pregão Presencial nº 002/2026  
(nome do proponente) 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇU 
Envelope nº 02 - Habilitação 
Processo Licitatório nº 123/2026 
Pregão Presencial nº 002/2026  
(nome do proponente) 
 

 

5.3. Quando remetidos pelos Correios, os dois envelopes do exigidos no subitem anterior 
devidamente identificados deverão estar acondicionados em um terceiro envelope, 
juntamente com os documentos de credenciamento exigidos pelo item III - Do 
Credenciamento, devidamente endereçado na forma abaixo e entregues até a hora limite, 
determinada no preâmbulo deste edital, com os seguintes dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇU 
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PRAÇA XIV DE NOVEMBRO, S/N, CENTRO, ARAÇU-GO, 
CEP: 75410-00 - Sala de Licitações, neste município. 

 
Setor de Licitações 

 
Processo Licitatório nº 123/2026 
Pregão Presencial nº 002/2026  
(nome do proponente) 

 

5.4. A Administração não se responsabilizará pelo eventual atraso na entrega dos 
envelopes. Ocorrendo essa situação e não sendo protocolados os envelopes no horário 
determinado, a empresa será desclassificada. 

5.5. A remessa via postal implicará na renúncia do licitante em credenciar preposto para 
representa-lo na sessão de procedimentos do Pregão, assim como importará preclusão do 
direito de ofertar lances verbais e de manifestação de intenção de recorrer, e, ainda, na 
aceitação tácita das decisões tomadas na sessão respectiva. 

5.6. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, 
borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou 
pelo procurador.  

5.7. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia simples, sendo que o representante da licitante se 
responsabiliza pela autenticidade dos documentos, podendo a Pregoeira promover 
diligência para verificação. 

6. DO ENVELOPE DA “PROPOSTA” 

6.1. As propostas deverão ser apresentadas em impresso conforme o ANEXO – MODELO 
DE IMPRESSO OFICIAL PROPOSTA, em envelopes fechados, rubricadas e assinadas, 
manuscritas, datilografadas ou impressas, sem emendas ou rasuras, principalmente no 
que tange a valores e números suscetíveis de gerar dúvidas quanto a sua autenticidade. 

6.2. - Na proposta a ser apresentada deverão estar inclusos todos os custos com a entrega 
do produto/execução do serviço, incluindo o pessoal eventualmente envolvidos 
observando-se a integralidade dos custos para atendimento de eventuais direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho vigentes na data de entrega das 
propostas, bem como responderá a contratada por quaisquer danos ou prejuízos 
porventura causados à CONTRATANTE ou a terceiros, eximindo-se a CONTRATANTE de 
qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária, cuja demonstração deverá ser 
realizada pela apresentação da Planilha de Preços e Quantitativos conforme modelo no 
Anexo do presente Edital, inclusive custos de transportes e fretes para a entrega no local 
determinado. 

6.2. Proposta deverá conter: 

6.2.1. Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

6.2.2. Indicação/especificação dos materiais, produto, equipamentos ou serviços, marca e 
modelo (se houver); 
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6.2.3. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

6.2.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame. 

6.2.5. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no 
mercado no dia de sua apresentação, observado o item 6.2.1. 

6.2.6. Condições de pagamento: o pagamento deverá ser realizado em até 30 (trinta) dias 
da data de entrega da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal do Contrato. 

6.2.7. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de 
validade da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a 
aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o 
pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

6.3. Deve constar ainda da proposta o e-mail através do qual serão realizados os pedidos 
pelo Setor de Compras, bem como número de telefone do responsável. 

6.4. Eventuais falhas no preenchimento da proposta que não venham a comprometer o 
certame ou prejudicar terceiros poderão ser relevadas a critério do pregoeiro.  

7. DO ENVELOPE "HABILITAÇÃO" 

7.21. Habilitação jurídica:  

7.21.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar 
devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os 
respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo 
instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se 
houver;  

7.21.2. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus 
respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente 
inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício;  

7.21.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as 
publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, 
acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores.  

7.21.4. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis;  

7.21.5. Para as sociedades empresárias: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores;  

7.21.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva;  

7.22. Regularidade fiscal e trabalhista:  

a) CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

b) INSCRIÇÃO ESTADUAL - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  
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c) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FEDERAIS - Prova de regularidade com a Fazenda 
Federal, mediante certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva com efeitos de 
negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive a 
regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros;  

d) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS - Prova de regularidade para com a 
Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante;  

e) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS - Prova de regularidade para com a 
Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

f) CERTIDÃO REGULARIDADE RELATIVA AO FGTS - Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do 
FGTS;  

g) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA - Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT) obtida no site: www.tst.jus.br/certidao1, ou certidão positiva com 
efeitos de negativa. Prova de inexistência de ações trabalhista perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa do Tribunal Regional do 
Trabalho do Estado relativo ao domicílio ou sede do licitante.  

7.22.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação.  

7.23. Qualificação Econômico-Financeira.  

7.23.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante;  

  
7.24. Qualificação Técnica  

7.24.1. Pelo menos um Atestado(s) de Capacidade Técnica que comprove(m) a aptidão 
para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto 
desta licitação, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com firma 
reconhecida da sua assinatura, tratando-se de pessoa de direito privado, que 
comprove(m) o fornecimento satisfatório dos produtos objeto desta licitação, devendo, 
esse(s) atestado(s), conter(em), no mínimo, a identificação da pessoa jurídica e do 
responsável pela emissão do atestado, identificação do licitante, descrição clara dos 
produtos/materiais fornecidos, sendo que, as informações que não constarem dos 
respectivos atestados poderão ser complementadas por meio cópia autenticada de 
instrumento de contrato ou nota fiscal;  

7.25. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

7.25.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação.  

7.26. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 
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para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa.  

7.27. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, 
na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  

7.28. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da 
mesma.  

7.29. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital.  

7.30. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

8. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

8.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 

8.2. A licitante responderá pela veracidade de todas as informações que prestar, sob pena 
de crime de falsidade material (Art. 297 e 298 do Código Penal) ou ideológica (Art. 299 do 
Código Penal), ou ainda, de ser desclassificada, ou ver anulada a adjudicação, ou 
rescindido o seu Contrato. 

8.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

8.4. Os documentos deverão ser entregues e apresentados, preferencialmente, na ordem 
exigida no edital. 

8.5.  Os documentos exigidos na habilitação poderão ser apresentados cópia simples, 
observando que o representante se responsabiliza pela autenticidade dos mesmos, 
podendo a Pregoeira promover diligência para constatação da autenticidade. 

8.6. Após a habilitação, poderá a licitante ser inabilitada por motivo relacionado com a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico financeira, qualificação 
técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após 
o julgamento. 

8.6. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original ou por qualquer 
meio de cópia, sem necessidade de serem autenticadas (art.70, inciso I), situação em que 
o representante ou sócio da licitante assume total responsabilidade pela autenticidade, 
sem prejuízo da Pregoeira promover diligência para verificação da mesma (art.64). 
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8.7. Não serão aceitos nenhum tipo de protocolo referente às certidões elencadas acima. 
Serão aceitas como prova de regularidade certidões positivas, com efeito, de negativas. 

8.8. Os envelopes que não forem abertos ficarão à disposição dos participantes para a 
retirada no período de 30 (trinta) dias. Passados os 30 (trinta) dias, serão destruídos pelo 
Departamento de Compras e Licitações. 

8.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor.  

8.10. - As microempresas e de pequeno porte deverão apresentar todas as documentações 
exigidas acima. 

8.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista elencadas, somente serão 
exigidas para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a fase de 
habilitação a apresentação desses documentos, ainda, que veiculem restrições 
impeditivas à referida comprovação (Ex. apresentação de certidão positiva); 

8.12. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da administração pública, para a 
regularização da documentação pagamento ou parcelamento do débito e emissões de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa; 

8.13. A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, sendo facultado a administração 
convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

9. - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

9.1. No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

9.1. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro em 
envelopes separados, a proposta de preços (Envelope nº 01) e os documentos de 
habilitação (Envelope nº 02). 

9.1.1. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 
credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes 
no certame. 

9.2. - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, conforme artigo 59, da lei Federal 14133/2021, 
sendo desclassificadas as propostas: 

a) contiverem vícios insanáveis;  

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

c) apresentarem preços inexequíveis; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e) 
apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
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9.3. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas 
serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

9.3.1. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 

9.4. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances. 

9.4.1. Para efeito de seleção será considerado menor preço por item. 

9.5. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 
empate de preços.  

9.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances. 

9.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores ao 
menor preço por item, e poderá ser de forma livre por todos os licitantes, não havendo 
limite mínimo. 

9.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances. 

9.8. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as 
selecionadas, o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às 
licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à contratação, 
observadas as seguintes regras: 

9.8.1. A convocação da microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da 
proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% 
(cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, ocorrerá prontamente durante 
a fase de lance – portanto as licitantes não enquadradas deverão observar no momento 
da oferta do lance o percentual de redução. 

9.8.1.1. A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, 
nas condições do subitem 9.1. 

9.9. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a 
ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos 
valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 9.1. 

9.10. Caso a vencedora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o 
subitem 8, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o 
direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

9.11. A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base 
nas disposições dos subitens 9.1 e 9.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que 
trata o subitem 9., com vistas à redução do preço. 
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9.12. Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito. 

9.12.1. Como critério de aceitabilidade da proposta classificada, será observado (artigo 59 
da Lei 14.133/21): 

a) vícios insanáveis;  

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação – permitida a diligência no caso de inexequíveis;  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

d1) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração.  

d2) Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita;  

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável.  

9.13. Em ocorrendo a desclassificação devido a proposta ser em valor superior ao 
estimado, poderá ser convocado os demais licitantes convocados para negociação.  

9.14. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades sanáveis nos documentos de 
habilitação ou propostas poderão ser saneadas na Sessão Pública de processamento do 
Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:  

a) substituição e apresentação de documentos ilegíveis, ou  

b) verificação efetuada por meio presencial hábil de informações.   

9.15. - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 

9.16. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

9.17. Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será exigida 
comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos 
indicados neste edital para fins de habilitação, ainda que os mesmos veiculem restrições 
impeditivas à referida comprovação. 

9.18. Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada deverá comprovar sua 
regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 
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9.19. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o 
proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o item (ou os itens) objetos do certame. 

9.20. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação e amostra (quando exigida), a Pregoeira, respeitada a ordem de classificação 
de que trata o subitem 9 deste item, examinará a oferta subsequente de menor preço, 
negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 
verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado 
vencedor. 

9.21. Conhecida a vencedora, o Pregoeiro consultará as demais classificadas se aceitam 
fornecer ao preço daquela, mantidas as quantidades ofertadas, conforme regra do artigo 
61, da Lei Federal nº 14133/2021. 

9.21.1. Em seguida, abrirá os envelopes nº 02 das licitantes que aceitaram e decidirá sobre 
as respectivas habilitações, observadas as disposições do subitem 9.14 supra. 

9.22. O registro a que se refere o item 15 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. 

9.23. - Se houver mais de um licitante na situação de que trata item 9.21, serão 
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva, conforme regra o § 1º, do Artigo 61, da Lei Federal nº 14133/2021. 

9.24. A critério do pregoeiro ou setor solicitante o certame poderá ser suspenso a 
qualquer momento para solicitação de apresentação de amostras ou diligência, inclusive 
com exigência de apresentação de documentos complementares, vedado a inclusão de 
documentos que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública. 

9.25. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de 
Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital, conforme 
regra o artigo 59, da Lei Federal nº 14133/2021 

10. DOS RECURSOS  

10.1. Cabe recurso em face de:  

10.1.1. julgamento das propostas;  

10.1.2. ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

10.1.3. anulação ou revogação da licitação. 

10.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de 
licitante serão observadas as seguintes disposições:  

10.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será 
iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na 
hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n. 14.133/2021, 
da ata de julgamento;  

10.2.2. A apreciação se dará em fase única.  
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10.2.3. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o 
qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada manifestar sua intenção de 
recurso.  

10.2.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar o 
objeto ao licitante vencedor.  

10.2.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 
insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos.  

10.2.6. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a.  

10.2.7. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados 
para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

10.2.8. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou 
contrarrazões de recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir 
do encerramento da fase de lances.  

10.2.9. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro 
serão a ele dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos.  

10.2.10. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente via 
internet, através do e-mail: licitacao@aracu.go.gov.br.  

10.2.11. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis 
de aproveitamento.  

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta.  

11.2.1. A convocação se dará por meio comunicado a ser publicado nos mesmos endereços 
do Comunicado de Abertura do Certame.  

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
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12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.  

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento.  

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

14.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;  

14.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos;  

14.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas 
previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração 
previstos no artigo 139 da mesma Lei.  

14.4. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, 
podendo ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021.  

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 
ao CADIN.  

14.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato.  
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14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.  

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  

15.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses 
a partir da data do orçamento estimado.  

15.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a 
partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de 
Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta.  

15.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente 
subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado 
desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.  

15.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela 
ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 
(um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica 
do contrato.  

15.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, 
Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e 
requerimento expresso do Contratado.  

15.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no 
mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que 
assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os 
elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.  

16. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados na Ata de Registro 
de Preços, cuja minuta constitui o deste Edital. 

16.2. A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o 
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao 
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando 
a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal em até 
05 (cinco) dias úteis após o seu recebimento, podendo ser assinatura eletrônica. 

16.3. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 
durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora convocada, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Araçu.  

16.4. Colhidas as assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará a imediata publicação 
da Ata no site oficial da Prefeitura Municipal de Araçu. 
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16.5. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Ata 
de Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata. 

16.6. Constitui parte integrante da ATA DE REGISTRO, independente de sua transcrição, 
o Anexo (Termo de Referência) bem como a proposta da futura Detentora da ATA, para 
todos os efeitos legais. 

16.7. A via do instrumento destinada a Detentora da Ata, devidamente assinada pelo 
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, 
ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias úteis após o protocolo da 
entrega das vias originais prevista no item anterior. 

16.8. O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, 
requerer comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através 
da cópia de notas ficais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado. 

16.9. Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o 
fornecimento do objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as 
licitantes remanescentes poderão ser chamadas para fornecer os produtos registrados, 
desde que o preço registrado se encontre dentro dos praticados no mercado. 

16.10. - Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no 
mercado, os mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser 
negociados, serão novamente registrados em Ata e publicados.  

16.11. A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, 
total ou parcialmente o objeto da presente licitação. 

16.12. O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses, a partir 
de sua assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 
preço vantajoso, conforme o Artigo 84, da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

12.13. Havendo a prorrogação e, decorridos 12(doze) meses da execução, a Contratada 
poderá, através de requerimento específico, solicitar a correção das bases contratuais, 
pedido que será recebido e analisado pela Administração que, em sendo acolhido, 
autorizará a correção pelo índice do INPC/IBGE relativo ao período, devendo observar o 
desconto de eventuais reequilíbrios concedidos. 

12.14. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 125, da Lei Federal nº 14.133 de 
1º de abril de 2021. 

12.15. Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 

12.15.1. Pela Prefeitura Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja 
definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que 
deu origem ao registro de preços ou pela não observância das normas legais; 

12.15.2. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está 
definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e 
devidamente aceita pela Prefeitura Municipal, nos termos legais. 

12.15.3. Por relevante interesse da Prefeitura Municipal, devidamente justificado. 

15.16. - A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa conforme 
a Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021. 
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17. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.  

17.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição.  

17.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.  

17.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência.  

17.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  

17.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a 
prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do 
contrato.  

17.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  

17.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.  

17.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  

17.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das 
edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º 
do art. 121 da Lei 14.133/2021.  

17.6.2. Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos 
previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na 
fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado.  

17.6.3. Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a 
Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras 
medidas:  
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I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para 
verbas rescisórias inadimplidas;  

II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas 
vencidas relativas ao contrato;  

III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada;  

IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas 
trabalhistas, que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado;  

V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências 
legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução 
dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na 
ocorrência do fato gerador.  

17.6.4. Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3º deste 
artigo são absolutamente impenhoráveis.  

17.6.5. O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

17.6.6. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
o contratado não poderá subcontratar partes do serviço.  

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

18.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

18.1. São obrigações da contratante:  

18.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;  

18.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

18.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

18.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  

18.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

18.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

18.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

18.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de 
Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

18.2.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do 
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o 
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ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos 
estipulados.  

18.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca.  

18.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

18.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;  

18.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;  

18.2.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

18.2.7. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação.  

18.2.8. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações 
técnicas correspondentes.  

19. DO PAGAMENTO  

19.1. O fornecimento será realizado mensalmente, de acordo com a demanda das 
secretarias municipais de araçu. 

19.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

19.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

19.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021.  

19.4.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á´ após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.  

19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
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fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.  

19.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  

19.8. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do 
art. 9º da Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de 
regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a 
Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de 
fornecedores ou prestadores de serviços.  

19.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  

19.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações:  

I. - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II. - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III. - dar causa à inexecução total do contrato;  

IV. - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V. - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

VI. - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII. - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;  

VIII. - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX. - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

X. - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

20.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 
as seguintes sanções:  
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I.- advertência;  

II.- multa;  

III.- impedimento de licitar e contratar;  

IV.- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

V. Na aplicação das sanções serão considerados:  

VI.- a natureza e a gravidade da infração cometida;  

VII.- as peculiaridades do caso concreto;  

VIII.- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IX.- os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

X.- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

20.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 20, I, será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

20.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 20, calculada na forma do contrato, será de 
15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.  

20.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 20 deste termo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 
155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta da Prefeitura Municipal de Araçu, pelo prazo de 3 (três) anos.  

20.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 20. deste termo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 
155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no item 20.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

20.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 20 deste termo será precedida de 
análise jurídica e observará as seguintes regras:  

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do 
prefeito municipal.  

20.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 20 deste termo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.  

20.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

20.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 20.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
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20.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 20.2. deste termo, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação.  

20.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 20.2. requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 
2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

21.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 
providências em relação ao presente PREGÃO PRESENCIAL ou ainda para impugnar este 
Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para 
a abertura da sessão pública do certame, conforme dispõe o artigo 164 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

21.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidas ao 
Pregoeiro (agente de contratação) e protocolizadas em dias úteis, de segunda a Sexta das 
07h às 11h e das 13h às 17h, no Protocolo Municipal, sito a PRAÇA XIV DE NOVEMBRO, 
S/N, CENTRO, ARAÇU-GO, CEP: 75410-00, neste município, ou encaminhadas através 
de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@aracu.go.gov.br.   

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre 
a impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame.  

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.  

21.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

21.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame.  

21.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração.  

21.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 
https://acessoainformacao.aracu.go.gov.br/ sendo de responsabilidade dos licitantes, 
seu acompanhamento.  

21.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal 
ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.  

21.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
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alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 
ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).  

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF.  
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração.  
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público.  
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
22.11. O Edital está disponibilizado, no Portal da Transparência da Prefeitura de Araçu no 
endereço eletrônico https://acessoainformacao.aracu.go.gov.br/ e/ou na sala da 
Comissão de Contratação, no endereço descrito alhures.  
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  
ANEXO III– MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA;  
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME- EPP  
ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO;  
ANEXO VI– MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
Araçu, 03 de fevereiro de 2026.  

 

 

Gilvanio de Oliveira Junior  

Pregoeiro 
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

1 DO OBJETO  

1.1. Registro de Preços para contratação, sob demanda, de empresa especializada no ramo 
pertinente para fornecimento de gêneros alimentícios, material de limpeza e material de 
copa e cozinha, conforme especificações constantes nas planilhas e Termo de Referência 
– Anexo I, do Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas abaixo:  

LOTE Nº 00001 - Gêneros alimentícios 

Descrição: Gêneros alimentícios 

SEQUÊNCIA  NOME UNID. QUANTIDADE  VLR. 
UNITÁRIO   VLR. TOTAL  

1 ACHOCOLATADO EM PÓ 800 GR UN 342  R$               
24,30  

 R$                              
8.310,60  

2 ADOÇANTE LIQUIDO DIETETICO . UN 54  R$                   
9,71  

 R$                                 
524,52  

3 Água mineral sem gás fardo com 12 unidades de 500 
ml 

UN 67  R$                
22,58  

 R$                               
1.513,08  

4 ÁGUA MINERAL sem gás, unidades de 1,5LT cada. UN 90  R$                  
6,05  

 R$                                 
544,20  

5 

AMENDOIN 500 GR Amendoim cru, com casca. 
Produto de primeira qualidade, acondicionado em 
sacos plásticos, transparentes, atóxicos, isento de 
sujidades, não violados, resistentes, acondicionados 
em fardos lacrados. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, prazo de validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 10 
meses a partir da data de entrega. Unidade de 
fornecimento: pacote de 500g. 

UN 216  R$                
18,23  

 R$                             
3.938,39  

6 

AMIDO DE MILHO 500 GR100% puro de excelente 
qualidade, pó branco, fino e de fácil escoamento, não 
devendo estar empedrado e isento de sujidades. 
Embalagem intacta de 500GR, na embalagem deverá 
constar data da fabricação data de validade e 
número do lote do produto. Validade mínima de 6 
meses na data da entrega. 

UN 91  R$                  
9,50  

 R$                                
864,20  

7 

AZEITONA SEM CAROÇO 500 GR Azeitonas sem 
caroço, conservadas em água e sal de coloração 
verde escuro, tamanhos médios, sem manchas e 
ausência de turbidez na salmoura. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto, 
data de validade mínima de 6 meses a partir da data 
de entrega. Unidade de fornecimento: fasco de 500 
gr. 

UN 105  R$                 
27,57  

 R$                             
2.894,50  

8 

BALA MACIA SABORES DIVERSOS- Produto 
preparado a base de açúcares fundidos e adicionado 
de substancias que caracterizam o produto, como 
suco de frutas, óleos essenciais e adicionados de 
outras substâncias permitidas; a principal 
característica do produto é o de apresentar-se 
macio, submetido a amassamento mecânico até 
obtenção da consistência desejada. Acondicionado 
em embalagem plástica com 100 unidades. Diversos 
sabores: tutti-frutti, morango, uva, abacaxi, banana. 

KG 81  R$                 
15,03  

 R$                               
1.217,43  

9 BATATA PALHA, embalagem de 1 kg. Validade 3 
meses, data de embalamento não superior a 30 dias. UN 43  R$                

35,45  
 R$                               

1.524,35  
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10 

BOLACHA DE SAL 800 GR Bolacha de sal tipo cream 
cracker, embalada em pacotes de 800 g. 
Acondicionado em embalagem (não violada, intacta) 
plástica transparente, atóxica, com informação 
nutricional, reembalado em caixa de papelão 
resistente. Ingredientes : farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal 
hidrogenada, margarina vegetal, amido de milho, 
açúcar, açúcar invertido, sal refinado, fermento 
biológico, bicarbonato de sódio, aromatizante, 
estabilizante, melhorador de farinha. O produto a ser 
entregue deverá estar identificado na embalagem, 
devendo constar rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. Prazo mínimo de validade de 6 
meses e data de fabricação de até 30 dias. Unidade 
de fornecimento: pacote de 400g. 

UN 370  R$                 
16,10  

 R$                               
5.955,78  

11 

BOLACHA ROSQUINHA 800 GR - DE QUALIDADE 
SIMILAR, IGUAL, SUPERIOR A MABEL, sabor coco, 
valor energético – 127kcal por porção de 30g ou 6 
unidades, proteínas 2,5g por porção de 30g ou 6 
unidades, embalagem integra de 800g, na 
embalagem deverá constar data da fabricação data 
de validade e número do lote do produto. Fabricado 
a partir de matéria prima de primeira qualidade sãs 
e limpas. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 
queimados e de características organolépticas 
anormais e que se quebram com facilidade. 
Aparência massa torrada. Validade mínima de 3 
meses na data da entrega. 

UN 410  R$                 
14,05  

 R$                              
5.760,50  

12 

BOM BOM Embalagem de 1 kg, validade de no 
mínimo 12 meses, c/ data de fabricação não superior 
a 30 dias. Bombom, produto de primeira qualidade 
constituído por massa de chocolate ou por um 
núcleo formado de recheios diversos, elaborados 
com frutas, pedaços de frutas, sementes oleaginosas, 
açúcar, leite, manteiga, cacau, licores, e outras 
substâncias alimentícias, recobertos por uma 
camada de chocolate ou açúcar. Acondicionado em 
embalagem plástica de 1 Kg contendo 48 unidades. 

UN 89  R$                
84,16  

 R$                              
7.490,53  

13 

CAFÉ TORRADO MOIDO 250 GR EMBALAGEM A 
VÁCUO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE, SELO DE PUREZA DA ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DO CAFÉ - ABCI. O 
PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE E ATENDER A PORTARIA 451/97 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PRA 
ALIMENTOS - CNNPA. PACOTE DE 250GR. 

UN 2510  R$                
23,70  

 R$                           
59.487,00  

14 

CHÁ DE ERVA CIDREIRA, aspecto, cor, odor e sabor 
característicos, livre de sujidades, parasitas e larvas, 
embalagem 1 kg, validade mínima 6 meses após a 
entrega 

UN 157  R$                 
91,27  

 R$                            
14.328,87  

15 

COCO RALADO SEM AÇUCAR 100 GR elaborado com 
endosperma procedente de frutos sãos e maduros. 
Aspecto fragmentos soltos, cor – branca, cheiro e 
sabor próprios, umidade máxima 4%. Não poderá 
apresentar cheiro alterado ou rançoso. Embalagem 
integra de 100GR, na embalagem deverá constar 
data da fabricaçãode validade e número do lote do 
produto. Validade mínima de 6 meses na data da 
entrega. 

UN 633  R$                  
8,83  

 R$                              
5.589,39  

16 

FARINHA DE TRIGO Tipo 1, enriquecida com ferro e 
ácido fólico, 100% pura de excelente qualidade, pó 
branco, fino e de fácil escoamento, não devendo 
estar empedrado e isento de sujidades. Embalagem 
intacta de 1KG, na embalagem deverá constar data 
da fabricação data de validade e número do lote do 
produto. Validade mínima de 6 meses na data da 
entrega. 

KG 721  R$                   
7,13  

 R$                               
5.138,35  
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17 

ERVILHA EM CONSERVA 200 GR Produto de 
primeira qualidade, e que não apresente acidez 
acentuada, resultante da concentração da polpa de 
tomate por processo tecnológico adequado; sem 
corantes artificiais; isento de sujidades, fermentação 
e de indicadores de processamento defeituoso; 
acondicionado em embalagem lata sem danificações, 
contendo informação nutricional ; com validade 
mínima de 14 meses a contar da data de entrega 
unidade embalagem 200 GR. 

UN 48  R$                   
7,45  

 R$                                 
357,44  

18 

ALHO Aparência fresca e sã, colhidos ao atingir o 
grau de evolução completo e perfeito estado de 
desenvolvimento. Isento de danos e defeitos de 
natureza física ou mecânica, terra aderente, 
sujidades, parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 

KG 10  R$                
47,30  

 R$                                 
473,00  

19 

FERMENTO BIOLOGICO 10 GR Fermento biológico 
seco instantâneo para pão. O fermento biológico 
destina-se a ser empregado no preparo de pães e 
certos tipos de biscoitos e produtos afins de 
confeitaria. O produto deverá ser fabricado com 
matérias-primas em perfeito estado sanitário, 
isentos de matérias terrosas e detritos vegetais e 
animais. O produto não deverá conter substâncias 
estranhas à sua composição. Características 
sensoriais (organolépticas): Aspecto de cilindros de 
tamanhos variáveis; cor variando do branco ao 
castanho claro; cheiro próprio; sabor próprio. Não 
deverá possuir cheiro de mofo e sabor amargo. 
Embalagem contendo 125 g do produto. 

UN 73  R$                  
4,62  

 R$                                 
337,50  

20 

FERMENTO QUIMICO EM PO 250 GR Embalagem 
intacta de 250g, na embalagem deverá constar data 
da fabricação de validade e número do lote do 
produto. Deverá conter: amido de milho ou fécula de 
mandioca, fosfato monocálcico, bicarbonato de sódio 
e carbonato de cálcio. Validade mínima de 3 meses 
na data da entrega. 

UN 448  R$                
16,80  

 R$                              
7.524,92  

21 

FUBÁ DE MILHO ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLASTICA 100% puro de excelente 
qualidade, fino e de fácil escoamento, não devendo 
estar empedrado e isento de sujidades. Embalagem 
intacta de 1kg, na embalagem deverá constar data da 
fabricação data de validade e número do lote do 
produto. Validade mínima de 6 meses na data da 
entrega. 

KG 181 
 R$                   

8,31  
 R$                                

1.504,71  

22 

LEITE CONDENSADO 395 GR Obtido pela 
desidratação do leite, adicionado de sacarose ou 
glicose, embalado em lata limpas ou tetrapack, isenta 
de ferrugem, não amassada, não estufada, resistente, 
que garanta a integridade do produto. A embalagem 
deverá conter os dados de identificação, 
procedência, informações utricionais, número de 
lote, quantidade do produto. Atender as exigências 
do Ministério da Agricultura e DIPOA, conforme 
Portaria 369 de 04/09/1997 e do Regulamento da 
Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de 
origem Animal. 

UN 859  R$                  
9,86  

 R$                             
8.469,74  

23 
PIMENTA DE CHEIRO EM BANDEJA DE ISOPOR 
RECOBERTA C/ FILME DE PVC com 50g UN 50 

 R$                   
7,97  

 R$                                 
398,50  

24 LEITE DE COCO 250 ML homogenizado padronizado 
de 9 a11% de gordura. UN 84  R$                   

8,91  
 R$                                 

748,72  

25 
MASSA PRONTA PARA BOLO - SABOR 
TRADICIONAL, PACOTE COM 450G. UN 36 

 R$                   
8,16  

 R$                                 
293,76  

26 

MACARRAO ESPAGUETE C/ SEMOLA 500 GR Massa 
seca , acondicionado em embalagem transparente 
intacta de 500g, a embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de fabricação,de validade e condições de 
armazenagem. Validade mínima de 6 meses na data 
de entrega. 

UN 739  R$                  
6,50  

 R$                              
4.801,06  

27 

MARGARINA 1 KG Mínimo de 65% de lipídios, lata 
intacta, na embalagem deverá constar data da 
fabricação data de validade e número do lote do 
produto. Validade mínima de 3 meses na data da 
entrega 

UN 481  R$               
22,33  

 R$                            
10.742,32  
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28 

MACARRAO PARAFUSO 500GR Massa seca com 
sêmola, acondicionado em embalagem transparente 
intacta de 500g, a embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de fabricação, de validade e condições de 
armazenagem. Validade mínima de 6 meses na data 
de entrega. 

UN 1323  R$                  
6,49  

 R$                              
8.586,27  

29 

MILHO DE PIPOCA 500GR, Grãos ou pedaços de 
grãos de milho que apresentam ausência parcial ou 
total do gérmen, em função do processo de 
escarificação mecânica ou manual. Embalagem 
integra de 500g, na embalagem deverá constar data 
da fabricação data de validade e número do lote do 
produto.Validade mínima de 6 meses na data da 
entrega. 

UN 363  R$                  
7,43  

 R$                             
2.697,09  

30 

MILHO DE CANJICA 500GR Grãos ou pedaços de 
grãos de milho que apresentam ausência parcial ou 
total do gérmen, em função do processo de 
escarificação mecânica ou manual. Embalagem 
integra de 500g, na embalagem deverá constar data 
da fabricação data de validade e número do lote do 
produto. Validade mínima de 6 meses na data da 
entrega. 

UN 211  R$                  
7,83  

 R$                               
1.651,43  

31 

MILHO VERDE EM CONSERVA 200 GR Produto 
nacional de primeira qualidade. Preparado com 
frutos selecionados, sãos, sem corantes artificiais; 
isento de sujidades, fermentação e de indicadores de 
processamento defeituoso; acondicionado em lata 
íntegra e sem danificações, com envasamento a 
vácuo, contendo informação nutricional; com 
validade mínima de 14 meses a contar da data de 
entrega; suas condições deverão estar de acordo 
com a NTA- (DECRETO12486 de 20/10/78). 
UNIDADEDE FORNECIMENTO: Lata 200gr 

UN 140  R$                   
7,01  

 R$                                 
981,86  

32 

POLVILHO DOCE GRANULADO - de mandioca doce. 
A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto, 
data de validade mínima de 6 meses a partir da data 
de entrega. Unidade de fornecimento: 1 kg. 

KG 810  R$                
26,57  

 R$                             
21.519,03  

33 

SUCO DE ACEROLA 500 ML, garrafa de vidro ou 
plástico. Na embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto 
e data de validade. 

UN 44  R$                  
8,89  

 R$                                  
391,31  

34 

PO P/ GELATINA 25GR SABORES DIVERSOS, 
produto constituído de gelatina comestível em pó, 
sal, açúcar, acidulante ácido cítrico, aromatizantes 
artificial e corantes artificiais. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. Composição nutricional 
na porção de 15,4g de gelatina preparada: 13g de 
carboidrato, 1g de proteína, 0g de gorduras totais. 

UN 1940  R$                  
4,66  

 R$                             
9.046,80  

35 

SUCO DE CAJU 500 ML, garrafa de vidro ou plástico. 
Na embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto 
e data de validade. 

UN 34  R$                  
6,74  

 R$                                 
229,27  

36 

REFRIGERANTE - COMPOSTO DE EXTRATO DE 
GUARANÁ, AGUA GASEIFICADA,AÇUCAR,EXTRATO 
DE SEMENTE DE GUARANÁ,CORANTES 
ARTIFICIAIS, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, ACONDICIONADO EM GARRAFA PET DE 2 
LITROS 

UN 281 
 R$                 

10,37  
 R$                              

2.913,97  

37 

SUCO DE MARACUJA 500 ML, garrafa de vidro ou 
plástico. Na embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto 
e data de validade. 

UN 51 
 R$                

14,80  
 R$                                 

754,80  

38 

SUCO DE GOIABA 500 ML, garrafa de vidro ou 
plástico. Na embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto 
e data de validade. 

UN 25 
 R$                

10,08  
 R$                                 

252,00  
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39 MAIONESE 250 GR UN 221  R$                  
6,29  

 R$                              
1.390,82  

40 

SUCO DE ABACAXI 500ML, garrafa de vidro ou 
plástico. Na embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto 
e data de validade. 

UN 12  R$                   
9,75  

 R$                                  
116,96  

41 

SUCO EM PO (SABORES DIVERSOS) 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS DE 240 
GRAMAS, sabores diversos, acondicionado em 
embalagem plástica. Na embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto e data de validade. 

UN 894 
 R$                   

9,13  
 R$                               

8.159,27  

42 

REFRIGERANTE - COMPOSTO DE EXTRATO DE 
COLA, AGUA GASEIFICADA, SACARINA, EXTRATOS 
VEGETAIS, CAFEINA, CORANTE, CARAMELO, 
ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PET DE 2 
LITROS 

UN 285  R$                
13,29  

 R$                              
3.788,59  

43 

UVAS PASSAS 200 GRAMAS UVAS PASSAS 200g, em 
embalagem plástica e intacta. Na embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto e data de validade. 

UN 85  R$                
10,66  

 R$                                 
906,10  

44 SUCO PRONTO DE 1 LITRO SABOR CAJÚ UN 32  R$                  
8,38  

 R$                                 
268,16  

45 SUCO PRONTO DE 1 LITRO SABOR MANGA UN 8  R$                  
8,38  

 R$                                   
67,04  

46 SUCO PRONTO DE 1 LITRO SABOR MARACUJA UN 32  R$                  
8,38  

 R$                                 
268,16  

47 SUCO PRONTO DE 1 LITRO SABOR UVA UN 34  R$                  
8,38  

 R$                                
284,92  

48 ARROZ TIPO 1 Polido – longo fino – validade 3 meses 
na data de entrega – Pacote com 5KG UN 950  R$               

29,96  
 R$                          

28.462,00  

49 

FARINHA DE MANDIOCA PACOTE COM 1KG 
fabricadasa partir de matérias primas limpas, 
isentas de matéria terrosa e parasitos. Não podem 
estar úmidas, fermentadas ou rançosas. Produto 
obtido pela ligeira torração da raladura das raízes de 
mandioca previamente descascada, lavada, e isentas 
do radical cianeto. Embalagem integra de 1kg , na 
embalagem deverá constar data da fabricação data 
de validade e número do lote do produto. Validade 
mínima de 6 meses na data da entrega. 

UN 161  R$                 
11,68  

 R$                                
1.881,01  

50 

LEITE EM PO INTEGRAL 400 GRAMAS, 
CARACTERISTICAS TÉCNICAS: DEVE DESMANCHAR 
FACILMENTE NA ÁGUA, ESTAR SOLTO E SECO, NÃO 
APRESENTAR COR ALARANJADA OU AMARELO 
FORTE, CHEIRO AZEDO OURANÇOSO, MANCHAS 
ESCURAS OU ESVERDEADAS. EMBALAGEM: LEITE 
EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO FORTIFICADO, 
EMBALADO EM PACOTES ALUMINIZADOS COM 
ESTRUTURA EM POLIÉSTER E POLIETILENO, 
ASSÉPTICOS, NÃO VIOLÁVEIS, RESISTENTES, QUE 
GARANTAM PROTEÇÃO CONTRA LUZ, AR, 
UMIDADE E A INTEGRIDADE DO PRODUTO. 

UN 78  R$                
32,10  

 R$                             
2.503,80  

51 

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1– Pacote de 1KG – 
validade 3 meses na data da entrega – grãos de 
tamanhos e formas naturais, maduros, limpos e 
secos. 

UN 859  R$                 
10,50  

 R$                              
9.016,67  

52 OVOS DE GALINHA 30X1 Casca íntegra, sem 
rachaduras, sem sujividades. UN 949  R$                

26,85  
 R$                           

25.480,65  

53 AÇAFRÃO 100 GR UN 109  R$                   
5,13  

 R$                                   
559,17  

54 

AZEITE DE OLIVA 500 MLAzeite de oliva extra 
virgem com acidez máxima de 0,8% (em ácido 
oleíco) - para temperar alimentos; embalagem com 
500 ml.Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir 
data de entrega 

UN 153  R$                 
58,77  

 R$                               
8.991,31  

55 LEITE LIQUIDO EM CAIXA 1 LITRO UN 4200  R$                   
7,79  

 R$                            
32.731,86  
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56 

CALDO DE CARNE 114 GR Produto em pó, composto 
de sal, amido, glutamato monossódico, açúcar, alho e 
cebola desidratados, gordura vegetal, extrato de 
carne de galinha; acondicionado em saco plástico, 
atóxico, não violado, contendo informação 
nutricional; com validade mínima de 10 meses a 
contar da data de entrega; suas condições deverão 
estar de acordo com a NTA- 70 (DECRETO 12.486 de 
20/10/78. 

UN 54  R$                  
8,83  

 R$                                 
476,64  

57 

CALDO DE GALINHA 114 GR, Produto em pó, 
composto de sal, amido, glutamato monossódico, 
açúcar, alho e cebola desidratados, gordura vegetal, 
extrato de carne de galinha; acondicionado em saco 
plástico, atóxico, não violado, contendo informação 
nutricional; com validade mínima de 10 meses a 
contar da data de entrega; suas condições deverão 
estar de acordo com a NTA- 70 (DECRETO 12.486 de 
20/10/78. 

UN 54  R$                  
8,83  

 R$                                 
476,64  

58 

CANELA EM CASCA 50 GR Produto de primeira 
qualidade. Acondicionado em saco de polietileno, 
íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente 
e limpo. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, número do 
lote data de fabricação, data de validade, quantidade 
do produto. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.. 
Unidade de fornecimento: pacote de 100g 

UN 60  R$                 
11,89  

 R$                                  
713,40  

59 

CATCHUP 400GRCatchup - composto a base de polpa 
e suco de tomate, sal, açúcar e outras substâncias 
permitidas, admitindo no minimo 35% de resíduos 
secos, de consistência cremosa, cor, cheiro e sabor 
próprios, isento de sujidades e seus ingredientes de 
preparoem perfeito estado de conservação, 
acondicionado em embalagem tetrapak com 200g. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência,informações 
nutricionais,número do lote, data de validade, 
quantidade de produto e atender as especificações 
técnicas da ANVISA e INMETRO. Caixa com 12 
embalagens de 200g.Prazo de validade mínimo de 6 
meses a partir data de entrega. 

UN 54  R$                
13,86  

 R$                                 
748,44  

60 

COLORÍFICO 100 GR – (colorau) – Em pó fino, 
homogêneo, de coloração vermelha intenso, com 
aspecto, cor, cheiros e sabor próprios. Isento de 
matérias estranho a sua espécie, acondicionado em 
saco plástico transparente, atóxico, resistente e 
hermeticamente fechado, contendo procedência e 
validade, pct de 100g 

UN 97  R$                  
4,80  

 R$                                 
465,28  

61 

CRAVO EM GRAOS 100 GRCravo da índia - 40gr - 
embalagem de polietileno transparente; deve 
constar data de fabricação e validade; não deverá 
conter umidade, odor desagradável, bolor e 
sujidades; validade mínima de 06(seis) meses a 
partir da data de entrega do produto. 

UN 233  R$                
13,88  

 R$                             
3.234,04  

62 

SAL REFINADO Pacotes de 1kg, iodado, na 
embalagem deverá constar data da fabricação data 
de validade e número do lote do produto. Validade 
mínima de 3 meses na data da entrega. 

UN 236  R$                  
4,09  

 R$                                
966,02  

63 

CANELA EM PO 100 GRO colorífico deve ser 
constituído de matéria prima de boa qualidade e 
apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor característico 
do produto; contendo no Maximo 10% de sal, de 
acordo com as normas vigentes. Acondicionado em 
saco de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, 
vedado hermeticamente e limpo. Deverá conter a 
validade mínima de 06 meses, com dizeres de 
rotulagem, data de fabricação. Registro no MS. De 
acordo com a rdc n°276/2005. Unidade de 
fornecimento: embalagem 10 

UN 3  R$                  
9,69  

 R$                                   
29,06  

64 
TEMPERO ALHO E SAL- COM NO MÁXIMO 62% DE 
SÓDIO, SEM PIMENTA OU CONDIMENTOS, POTE 
COM 01 KG. 

UN 136  R$                 
17,50  

 R$                              
2.379,55  

65 TEMPERO COMPLETO SEM PIMENTA 500GR em 
pote plástico ou saco de polietileno. UN 134  R$                

12,33  
 R$                              

1.652,22  
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66 TEMPERO PO 60GR,EM SACHÊ SIMILAR, IGUAL, OU 
SUPERIOR A SAZON (SABORES VARIADOS) UN 249  R$                  

8,50  
 R$                               

2.115,68  

67 

Vinagre - Branco, isento de corantes artificiais, 
ácidos orgânicos e minerais estranhos, livre de 
sujidades,material terroso, e detritos de animais e 
vegetais,acondicionado em frasco plástico com 
tampa inviolável,hermeticamente fechado de 
750ML. 

UN 155 
 R$                    

7,71  
 R$                                

1.195,56  

68 

AÇUCAR Tipo Cristal - branco, de origem vegetal, 
pacote com 05 kg, constituído fundamentalmente de 
sacarose de cana-de-açúcar, livre de fermentação, 
isento de matéria terrosa, parasitas e detritos 
animais e vegetais. Aspecto sólido com cristais bem 
definidos. Composição básica mínima do açúcar: 
98,3% de sacarose 

UN 729  R$                
25,85  

 R$                            
18.844,65  

69 Óleo de soja 900ml. UN 2131  R$                
12,09  

 R$                            
25.770,82  

70 CREME DE LEITE UN 873  R$                  
6,05  

 R$                               
5.278,77  

71 extrato tomate 500gr UN 496 
 R$                

10,86  
 R$                             

5.388,20  

72 extrato de tomate 1kg UN 240  R$                 
21,21  

 R$                               
5.091,19  

73 MAIONESE 500GR UN 118 
 R$                 

11,63  
 R$                              

1.372,34  

74 

CHÁ DE CANELA, aspecto, cor, odor e sabor 
característicos, livre de sujidades, parasitas e larvas, 
embalagem 1 kg, validade mínima 6 meses após a 
entrega 

UN 116  R$               
100,13  

 R$                              
11.615,08  

75 
DOCE DE LEITE EMBALADO EMBALAGEM DE 1 KG 
CONTENDO: LEITE E SORO DE LEITE COM 
SACAROSE E XAROPE DE GLICOSE. 

UN 24  R$               
29,23  

 R$                                  
701,52  

76 PIMENTA DO REINO 60 gr UN 101  R$                 
10,50  

 R$                              
1.060,50  

77 QUEIJO DO TIPO PARMESAO RALADO PACOTE DE 1 
KG UN 516  R$               

110,66  
 R$                             

57.100,56  

78 CHOCOLATE GRANULADO ORIGINAL 500GR UN 70  R$               
23,33  

 R$                              
1.633,33  

79 CHOCOLATE GRANULADO ORIGINAL 1 KG UN 56  R$               
46,63  

 R$                               
2.611,46  

80 

Chocolate em barra embalagem com 1 kg. Chocolate 
em barra ao leite, nobre, ideal para derreter e fazer 
produtos moldados. Produzido a base de massa de 
cacau e manteiga de cacau. Acondicionado em 
embalagem plástica, integra, atóxica, resistente, 
vedada hermeticamente. Embalagem contendo 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto. Apresentar validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 
Embalagem de 1 quilo 

UN 538  R$               
39,38  

 R$                            
21.186,44  

81 
Massa para pastel refrigerada, tamanho médio, 
validade mínima de 1 mês, embalagem com 
aproximadamente 500 g 

UN 90  R$                 
16,37  

 R$                              
1.473,30  

82 
Massa para pastel refrigerada do tipo ROLO, 
validade mínima de 1 mês, embalagem com 
aproximadamente 500 g 

UN 150  R$                 
15,35  

 R$                               
2.301,75  

83 

TRIGO PARA QUIBE, com aspecto cor, cheiro e sabor 
próprios; isento de sujidades, parasitas e larvas; 
acondicionado em embalagem plástica, contendo 
500g, validade mínima de 06 meses a contar da data 
da entrega 

UN 160  R$                  
8,76  

 R$                               
1.401,60  
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84 

Panettone 400 g - Produto de panificação tipo 
panetone, tradicional, com peso líquido de 400 
(quatrocentos) gramas, elaborado com massa 
fermentada, macia e aerada, contendo frutas 
cristalizadas e uvas-passas ou gotas de chocolate, 
conforme fornecimento, apresentando sabor e 
aroma característicos. Composição mínima: Farinha 
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, 
gordura vegetal e/ou manteiga, ovos e/ou 
derivados, fermento biológico, emulsificantes e 
aromatizantes permitidos pela legislação vigente. 
Características: Produto pronto para consumo; 
Textura macia e uniforme, sem sinais de 
ressecamento ou mofo; Ingredientes distribuídos de 
forma homogênea; Isento de matérias estranhas, 
odores ou sabores desagradáveis. Embalagem: 
Embalagem individual, íntegra, resistente e 
adequada para conservação do produto, contendo 
identificação do fabricante, peso líquido, data de 
fabricação, prazo de validade, lista de ingredientes, 
informações nutricionais e advertências sobre 
alergênicos, conforme legislação sanitária vigente. 
Validade: Validade mínima de 90 (noventa) dias a 
partir da data da entrega. Condições de 
armazenamento: Deve ser mantido em local seco, 
fresco e arejado, protegido da luz solar direta e da 
umidade. 
Observações: Produto deve atender integralmente 
às normas da ANVISA e demais legislações sanitárias 
aplicáveis. iguais ou semelhantes a (Bauducco, Casa 
Suíça, Panco, Tommy, Visconti) 

un 910  R$                
35,06  

 R$                            
31.907,60  

QUANTIDADE TOTAL DO LOTE 32055 
 

 R$    543.825,33  

 

LOTE Nº 00002 - Copa e Cozinha 

Descrição: Copa e Cozinha 

SEQUÊNCIA  NOME UNID. QUANTIDADE VLR. 
UNITÁRIO VLR. TOTAL 

1 

Guardanapo - confeccionado em papel absorvente; em 
folha simples, 100% de fibras celulósicas, medindo 32 cm 
x 33 cm, na cor branca. Na embalagem deverá constar 
data de fabricação e número de lote. 

UN 916 R$ 7,13 R$ 6.531,08 

2 
FÓSFORO PACOTE ÚNICO CAIXA EM MADEIRA COM LIXA 
TRADICIONAL, PALITOS LONGO, CONTENDO 
240UNIDADES. 

UN 10 R$ 23,02 R$ 230,17 

3 

ISQUEIRO CORPO REVESTIDO EM PLASTICO, DIMENSÃO 
APROXIMADA EM 7,5 CM, Selo holográfico do INMETRO 
que garante originalidade, qualidade e segurança. 
Colorido. 

UN 113 R$ 9,20 R$ 1.039,23 

4 PALITO ROLIÇO DEMADEIRA, PALITO DE DENTE. 
CONTEÉM 100PALITOS UN 15 R$ 6,53 R$ 97,90 

5 
Papel filme- filme PVC pára envolver, proteger e 
conservar alimentos. Rolo com 30mx28cm. *AMOSTRA: 1 
unidade. 

UN 129 R$ 10,23 R$ 1.319,67 

6 

PAPEL TOALHA EM ROLO, BRANCO, 100% FIBRAS 
CELULÓSICAS, GOFRADO, PICOTADO, EMBALAGEM 
CONTENDO 2 ROLOS, MEDINDO 21,5 X 20,0CM, COM 60 
FOLHAS CADA ROLO, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO – 
PACOTE 

UN 407 R$ 12,17 R$ 4.951,85 

7 Balde plástico reforçado,com alça de arame galvanizado, 
capacidade 15 litros.. 

UN 62 R$ 23,52 R$ 1.458,44 

8 

PAPEL FILME, filme PVC para envolver, proteger e 
conservar alimentos, que atenda todos os requisitos da 
resolução 105 e da RDC 17 da ANVISA. Rolo grande de 
380mm, 3,530kg. 

UN 44 R$ 140,51 R$ 6.182,29 

9 CAIXA ORGANIZADORA DE PLÁSTICO COM TAMPA 25 
LTS UN 12 R$ 64,33 R$ 772,00 

10 ASSADEIRA EM ALUMINIO RETANGULAR ALTA Nº 08 UN 6 R$ 134,30 R$ 805,80 

11 Balde plástico reforçado, com alça de arame galvanizado, 
capacidade 25 litros. UN 88 R$ 73,47 R$ 6.465,07 
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12 CANECA DE ALUMINIO COM CABO C/ CAPACIDADE P/2 
LTS UN 42 R$ 59,03 R$ 2.479,40 

13 CAIXA ORGANIZADORA DE PLÁSTICO COM TAMPA 9 LTS UN 12 R$ 39,00 R$ 468,00 

14 Balde plástico reforçado, com alça de arame galvanizado, 
capacidade 10 litros. UN 6 R$ 27,96 R$ 167,78 

15 

TOALHA DE PAPEL, tipo interforlhado 03 dobras padrão 
luxo não recicladas dimensão 23x27cm gramatura 
27a29g, de primeira qualidade, alta absorção, sem odor 
fardo com 1250 folhas embaladas em 5 maços de 250 
folha cada. 

UN 171 R$ 66,63 R$ 11.394,29 

16 CANECA DE DE ALUMINIO COM CABO DE C/ CAPACIADE 
P/ 3 LTS UN 51 R$ 72,29 R$ 3.686,96 

17 CAIXA ORGANIZADORA DE PLÁSTICO COM TAMPA 50 
LTS UN 13 R$ 111,30 R$ 1.446,86 

18 

Coador - confeccionado em flanela de algodão, 
número/tamanho grande 24cm, comportando aprox. 1,8 
litros, com tamanho aproximadamente de 16 cm 
diâmetro, com aro de metal e cabo de madeira, com 
acabamento nas Costuras. 

UN 199 R$ 17,13 R$ 3.409,53 

19 BACIA DE PLÁSTICO GRANDE CAPACIDADE 13,5LTS UN 30 R$ 43,50 R$ 1.304,90 

20 

Copo descartável 100x1- em poliestireno atóxico; com 
capacidade de 200ml; massa mínima de 2,20 gramas; 
resistência mínima de 0,85n; sem tampa.Os copos devem 
estar embalados em mangas invioláveis. Na embalagem 
devem estar identificados a capacidade total, a 
quantidade e o peso mínimo de cada copo. Quanto ao 
aspecto visual e de segurança, devem ser observadas as 
determinações da NBR 14865/2002. 

UN 3378 R$ 9,36 R$ 31.618,08 

21 BACIA DE PLÁSTICO GRANDE CAPACIDADE 7 LTS UN 30 R$ 34,38 R$ 1.031,40 

22 
Garrafa térmica - com corpo externo em polipropileno; 
ampola com capacidade para 1000ml, com fechamento 
em rosca, com alça fixa em polipropileno. 

UN 37 R$ 54,83 R$ 2.028,71 

23 

Copo descartável 100x1 - em poliestireno atóxico; com 
capacidade de 300ml; sem tampa. Os copos devem estar 
embalados em mangas invioláveis. Na embalagem devem 
estar identificados a capacidade total, a quantidade e o 
peso mínimo de cada copo. Quanto ao aspecto visual e de 
segurança, devem ser observadas as determinações da 
NBR 14865/2002. 

UN 580 R$ 10,86 R$ 6.300,71 

24 BORRACHA P/ PANELA DE PRESSAO INDUSTRIAL 20 LTS UN 1 R$ 52,47 R$ 52,47 

25 COLHER EM PLÁSTICO DESCARTAVEL, EMBALAGEM 
COM 50 UNIDADES UN 865 R$ 8,16 R$ 7.058,40 

26 JARRA DE PLÁSTICO, com tampa com cabo e com 
capacidade para 1000 ml. UN 81 R$ 30,50 R$ 2.470,23 

27 BORRACHA P/ PANELA DE PRESSAO 4,5 LTS UN 1 R$ 13,47 R$ 13,47 

28 
Garrafa térmica - com corpo externo em polipropileno; 
ampola com capacidade para 1800ml, com fechamento 
em rosca, com alça fixa em polipropileno. 

UN 41 R$ 92,66 R$ 3.799,06 

29 COLHER P/ SERVIR 25 CM AÇO INOX UN 7 R$ 11,46 R$ 80,24 

30 
CONCHA ESPUMADEIRA ALUMINIO/INOX 
APROXIMADAMENTE 27 CM UN 7 R$ 29,77 R$ 208,37 

31 PANELA DE ALUMINIO BATIDO COM TAMPA E 
CAPACIDADE PARA 15 LTS UN 7 R$ 425,06 R$ 2.975,44 

32 CONCHA FUNDA ALUMINIO/INOX APROXIMADAMENTE 
27 CM 

UN 7 R$ 29,67 R$ 207,67 

33 COPO DE VIDRO TIPO AMERICANO 200ML - DE BOA 
QUALIDADE UN 25 R$ 6,03 R$ 150,67 

34 PANELA DE ALUMINIO BATIDO COM TAMPA E 
CAPACIDADE PARA 6,5 LTS. 

UN 7 R$ 186,93 R$ 1.308,53 

35 Copo Grande - confeccionado em vidro cristal liso, 6X1. UN 9 R$ 48,05 R$ 432,42 

36 

Copo descartável 100x1 - em plástico com capacidade de 
80 ml, massa mínima de 0,75 gramas, resistência mínima 
de 1,63n, sem tampa. Os copos devem estar embalados 
em mangas invioláveis.Na embalagem devem estar 
identificados a capacidade total, a quantidade e o peso 
mínimo de cada copo. Quanto ao aspecto visual e de 
segurança, devem ser observadas as determinações da 
NBR14865/2002. 

UN 171 R$ 9,29 R$ 1.589,15 
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37 
FACA DE MESA LAMINA E CABO EM ACO INOX 4" - COM 
FIO SERRILHADO, DIMENSÕES: 205 X 19X X 2MM, 
APROXIMADAMENTE. SEM SOLDAS. BOA QUALIDADE. 

UN 25 R$ 11,50 R$ 287,38 

38 

FACA INOX DE CORTE 6" - LÂMINA EM AÇO INOX 
SUBMETIDA AO EFICIENTE PROCESSO DE 
TRATAMENTO TÉRMICO SUBZERO; CABO EM 
POLIPROPILENO INJETADO NA LÂMINA COM PROTEÇÃO 
ANTIBACTERIANA. 

UN 32 R$ 38,00 R$ 1.215,84 

39 

FACA INOX DE CORTE 8" - LÂMINA EM AÇO INOX 
SUBMETIDA AO EFICIENTE PROCESSO DE 
TRATAMENTO TÉRMICO SUBZERO; CABO EM 
POLIPROPILENO INJETADO NA LÂMINA COM PROTEÇÃO 
ANTIBACTERIANA. 

UN 32 R$ 61,00 R$ 1.951,84 

40 GARFO PLÁSTICO DESCARTAVEL PARA REFEIÇÃO 
(GRANDE) PCT COM 50 UNID. UN 210 R$ 8,16 R$ 1.713,60 

41 
Garrafa térmica - com corpo externo em polipropileno; 
ampola com capacidade para 5000ml, com fechamento 
em rosca, com alça fixa em polipropileno. 

UN 27 R$ 103,47 R$ 2.793,60 

42 
PANELA DE PRESSAO 4,5 LTS, em alumínio polido, 
fechamento externo, com dispositivo de segurança, 
válvula de silicone, com capacidade para 4,5 litros. 

UN 8 R$ 135,30 R$ 1.082,40 

43 
PANELA DE PRESSAO 10 LTS, em alumínio polido, 
fechamento externo, com dispositivo de segurança, 
válvula de silicone, com capacidade para 10 litros. 

UN 9 R$ 313,13 R$ 2.818,20 

44 

PANELA DE PRESSAO INDUSTRIAL 20 LTS, em alumínio 
polido, fechamento externo, com dispositivo de 
segurança, válvula de silicone, com capacidade para 20 
litros. 

UN 7 R$ 867,53 R$ 6.072,73 

45 
PANO, para enxugar pratos, - confeccionado em 100% 
algodão, liso, com bainha, medindo 40 cm x 63cm. UN 410 R$ 12,08 R$ 4.954,15 

46 PENEIRA METAL, redonda , resistente, com dimensões de 
aproximadamente 35CM. UN 34 R$ 38,50 R$ 1.308,89 

47 

Ralador, com três faces, em formato triangular, lâminas 
em aço inox, lãminas para ralo grosso, ralo médio, ralo 
fino, base em plástico resistente, com dimensões de 
aproximadamente 20cm x 9 cm x 9 cm. 

UN 30 R$ 42,26 R$ 1.267,90 

48 Tábua, para corte, em plástico polipropileno, com 
aproximadamente 50x30cmx6mm, na cor branca. UN 34 R$ 50,73 R$ 1.724,82 

49 

Garrafa cilíndrica termica para Café: especificações aço 
inox com característica térmica capaz de conservar a 
temperatura de bebidas quentes, acionamento por 
pressão na tampa e alça para transporte, capacidade de 
armazenamento de 1.8 litros, com etiqueta descrita 
“CAFÉ” 

UN 33 R$ 188,33 R$ 6.214,78 

QUANTIDADE TOTAL DO LOTE 8471 
 

R$ 148.942,37 

 

LOTE Nº 00003 - Limpeza e Produção de Higiene 

Descrição: Limpeza e Produção de Higiene 

SEQUÊNCIA  NOME UNID. QUANTIDADE 
VLR. 

UNITÁRI
O 

VLR. 
TOTAL 

1 

Água sanitária, ASPECTO: Líquido, COMPOSIÇÃO : A base de 
hipoclorito de sódio ou cálcio, TEOR CLORO ATIVO: Entre 2,0 a 2,5% 
p/p, COR: Amarela esverdeada bastante fraca, isenta de corantes, 
detergentes e aromatizantes , EMBALAGEM: Frasco plástico com 
tampa e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO: 1 litro, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário 

UN 2437 R$ 5,53 R$ 
13.468,57 

2 

Luva Multiuso, TAMANHO: Pequeno, MATERIAL: Látex de borracha 
natural com revestimento interno em flocos de algodão, COR: 
Amarela, verde e/ou laranja, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Com 
acabamento antiderrapante, EMBALAGEM: Pacote plástico 
contendo um par, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN 187 R$ 8,50 R$ 
1.588,88 

3 
Álcool, Líquido, TIPO: Etílico, 92,8º INPM, COMPOSIÇÃO : Álcool 
etílico, benzoato de denatônio e água, SOLUBILIDADE: Em água, 
COR: Incolor, AROMA: Característico, PESO LÍQUIDO: 1LT 

UN 516 R$ 13,10 R$ 
6.759,60 
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4 

Luva Multiuso, TAMANHO: Grande, MATERIAL: Látex de borracha 
natural com revestimento interno em flocos de algodão, COR: 
Amarela, verde e/ou laranja, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Com 
acabamento antiderrapante, EMBALAGEM: Pacote plástico 
contendo um par, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN 197 R$ 8,50 R$ 
1.673,85 

5 

Desinfetante líquido 2 Lts, transparente tipo de uso geral,ação 
germicida bactericida qualidade biodegradável principio ativo; 
cloreto de alquil-dimetil benzil amonio 50% composição cloreto de 
belzaconio, tensoativos não ionicos corante, essencia e veiculo ph 
8,5-9,5 solubilidade em água,aroma floral, pinho,eucalipto, frasco 
com 02 litros 

UN 2528 R$ 7,77 R$ 
19.634,22 

6 

Luva Multiuso, TAMANHO: Média, MATERIAL: Látex de borracha 
natural com revestimento interno em flocos de algodão, COR: 
Amarela, verde e/ou laranja, CARACTERÍSTICAS AICIONAIS: Com 
acabamento antiderrapante, EMBALAGEM: Pacote plástico 
contendo um par, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN 447 R$ 8,50 R$ 
3.798,02 

7 mascara descartavel 50x1 UN 17 R$ 25,20 R$ 428,40 

8 

Desodorizador, Ambiente, Aerosol, Líquido, COMPOSIÇÃO : Álcool 
etílico 39,2%, perfume, água, nitrato de sódio, propelente 
(propano/butano), SEM CFC, AROMA: Lavanda, APLICAÇÃO: 
Eliminação de odores, Frasco de alumínio, 400ml, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário 

UN 264 R$ 20,38 R$ 
5.380,32 

9 Prendedor de roupa de plástico, pacote com 12 unidades. UN 134 R$ 9,80 R$ 
1.313,20 

10 

Detergente liquido 500ml, tipo lava louças,qualidade: 
biodegradável, principio ativo: linear quibenzeno sulfonato de 
sódio, composição: 
glicerina,coadjuvante,conservante,sequestrante,espessante,corante 
fragância, medida: de ph, ph 7,0-8,0 aplicação remoção de gordura 
de louças,talheres,panelas e outros utensílios domésticos frasco 
com 500ml 

UN 4664 R$ 4,01 R$ 
18.718,03 

11 

Esponja , TIPO: Dupla face, Multiuso, COMPOSIÇÃO : Espuma 
poliuretano e fibra sintética abrasiva, FORMATO: Retangular, 
DIMENSÃO: 100x70x20mm (variação de até 10%), APLICAÇÃO: 
Lavagem de louças e limpeza em geral, Pacote plástico , 01 unidade, 
UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN 1095 R$ 2,23 R$ 
2.441,85 

12 

Água sanitária, ASPECTO: Líquido, COMPOSIÇÃO : A base de 
hipoclorito de sódio ou cálcio, TEOR CLORO ATIVO: Entre 2,0 a 2,5% 
p/p, COR: Amarela esverdeada bastante fraca, isenta de corantes, 
detergentes e aromatizantes , EMBALAGEM: Frasco plástico com 
tampa e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO: 5 litros, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário 

UN 211 R$ 19,53 R$ 
4.120,13 

13 Touca descartável, com elástico, hipoalergência, pacote com 100 
unidades UN 36 R$ 24,46 R$ 880,68 

14 

Flanela Limpeza geral, COMPOSIÇÃO : 100% algodão, BORDA: com 
bainha (costura reforçada), MEDIDA: 28x48cm, COR: Laranja, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Com etiqueta de identificação , 
UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN 559 R$ 5,85 R$ 
3.270,15 

15 INSETICIDA AEROSOL 300ML, inodoro, a base de água, para moscas, 
mosquitos e baratas. UN 306 R$ 19,15 R$ 

5.859,90 

16 AMACIANTE para roupas com aroma suave. – Embalagem: Frasco 
com 2 litros. UN 532 R$ 19,19 R$ 

10.210,84 

17 LIMPA CERAMICA E AZULEJOS PRODUTO DE QUALIDADE IGUAL, 
SIMILAR OU SUPERIOR AO AZULIM UN 492 R$ 20,26 R$ 

9.967,92 

18 
CESTO PLASTICO COM TAMPA PARA LIXO CAPACIDADE 150 
LITROS UN 24 R$ 203,09 

R$ 
4.874,16 

19 CESTO PLASTICO TELADO PARA LIXO CAPACIDADE 8 LITROS UN 68 R$ 22,26 R$ 
1.513,90 

20 

Limpa vidros Líquido 500 ml, COMPOSIÇÃO : Lauril éter sulfato de 
sódio, coadjuvantes, corante e água, Biodegradável, APLICAÇÃO: 
Limpeza de vidros em geral, TAMPA: Pulverizador, Frasco, 500ml, 
UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN 480 R$ 11,16 R$ 
5.356,80 

21 

Limpador Instantâneo Multiuso 500ml, USO: Geral, ASPECTO: 
Líquido incolor, COMPOSIÇÃO : Alquil Benzeno Sulfonato de Sódio, 
álcool etoxilado, coadjuvantes, sequestrante, perfume e água, 
AROMA: Tradicional, Frasco plástico com tampa dosadora tipo flip 
top , 500ml, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN 3530 R$ 6,33 R$ 
22.333,25 

22 
Pá P/ Lixo de Plástico, MATERIAL: Polipropileno, CABO: Curto, COR: 
Escura, MEDIDA: 275x223x70mm, VARIAÇÃO: +/-10% da medida, 
UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN 54 R$ 11,62 R$ 627,30 
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23 

Esponja de Aço 8x1 , TIPO: Lã de aço, COMPOSIÇÃO : Aço carbono, 
FORMATO: Retangular, PESO: 60g, APLICAÇÃO: Utensílios e limpeza 
em geral, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Textura macia e isenta 
de sinais de oxidação, Pacote plástico, 8 unidades, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário 

UN 1031 R$ 4,83 R$ 
4.979,73 

24 
Pano de Saco, Limpeza, COR: Branco, COMPOSIÇÃO : 100% algodão 
alvejado, DIMENSÃO: 44x65cm, VARIAÇÃO: +/-10% de oscilação 
nas medidas. UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN 737 R$ 11,38 
R$ 

8.389,49 

25 ESCOVA SANITARIA COM SUPORTE como base de sustentação. 
Plástico resistente. UN 62 R$ 18,13 R$ 

1.124,26 

26 Escova para Roupa - confeccionada em madeira, com cerdas de 
nylon, medindo aproximadamente 13CMX6CMX1,5CM. UN 66 R$ 6,80 R$ 448,58 

27 

LIMPA ALUMINIO 500ML Produto líquido para limpeza de alumínio, 
embalagem plástico de 500 ml, com tampa dosadora. Composição: 
tensoativa não tóxico, biodegradável, sabão coadjuvante, corante, 
água, glicerina e ácido sulfônico 

UN 3087 R$ 7,45 
R$ 

22.987,96 

28 Rodo C/ Cabo - base de Aluminio, com duas borrachas, com a base 
medindo 50cm, com cabo de madeira ou aluminio de 135cm. UN 109 R$ 46,16 R$ 

5.031,80 

29 Rodo C/ Cabo - base de Aluminio, com duas borrachas, com a base 
medindo 60cm, com cabo de madeira ou aluminio de 135cm. UN 111 R$ 49,80 R$ 

5.527,80 

30 
Rodo C/ Cabo - base de plástico, com duas borrachas com a base 
medindo 60cm com cabo de madeira, revestido em plástico de 
160cm. 

UN 109 R$ 27,02 R$ 
2.944,82 

31 

Sabão, Barra, TIPO: Glicerinado, COMPOSIÇÃO : A base de ácidos 
graxos de coco/babaçu, ácidos graxos de sebo, ácidos graxos de soja, 
coadjuvante, glicerina e demais substâncias permitidas , 
QUALIDADE: Biodegradável, AROMA: Neutro, PESO LÍQUIDO: 200g, 
UNID. DE MEDIDA: Unitário pacote com 5 unidades. 

UN 356 R$ 10,58 R$ 
3.766,48 

32 

Pedra sanitária C/ Haste, TIPO: Arredondada com suporte, AROMA: 
Floral, CONSISTÊNCIA: Sólida, COMPOSIÇÃO : Paradiclorobenzeno, 
essência e corante, PESO: 35g, VARIAÇÃO: +/-10% do peso, USO: 
Vaso sanitário, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN 120 R$ 6,19 R$ 742,40 

33 

Sabão em Pó 1KG, COMPOSIÇÃO : A base de Alquil benzeno 
sulfonato de sódio, tensoativo aniônico, coadjuvantes, tamponantes, 
corante, sinergista, branqueador óptico, fragrância, carga e água, 
QUALIDADE: Biodegradável, Caixa de papelão ou pacote plástico 
original do fabricante, PESO LÍQUIDO: 1kg, UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

UN 767 R$ 10,68 R$ 
8.191,56 

34 Saco plástico para lixo, capacidade 30 L, apresentação peça única, 
largura 63 cm, altura 80 cm. UN 8130 R$ 0,48 R$ 

3.875,57 

35 Saco plástico para lixo, capacidade 50 L, apresentação peça única, 
largura 63 cm, altura 80 cm. UN 8840 R$ 0,57 R$ 

5.009,63 

36 SACO P/ LIXO 100 LITROS unidades, de saco de plástico preto, para 
o acondicionamento de lixo.. UN 9020 R$ 0,75 R$ 

6.735,23 

37 

VASSOURA DE NYLON 30 CM C/ CABO com cerdas macias, cepo 
plástico de 22 cm, cerdas de 11,5 cm com plumagem nas pontas, com 
cabo rosqueado de madeira plastificada, para limpeza em geral, tipo 
doméstica. 

UN 55 R$ 17,50 R$ 962,32 

38 
VASSOURA DE PALHA C/ CABO material das cerdas palha, material 
do cabo madeira, comprimento das cerdas 60 cm, com cabo 
comprido para limpeza em geral. 

UN 52 R$ 17,33 R$ 901,33 

39 
Vassoura de pelo - vassoura, material cerdas crina, material cabo 
madeira, material cepa madeira, comprimento cepa 40 cm, 
comprimento cerdas mínimo 05 cm. 

UN 76 R$ 21,97 R$ 
1.669,47 

40 
Vassoura de pelo - vassoura, material cerdas crina, material cabo 
madeira, material cepa madeira, comprimento cepa 60 cm, 
comprimento cerdas mínimo 05 cm. 

UN 89 R$ 30,28 R$ 
2.695,21 

41 
Vassoura, material cerdas PIAÇAVA, material cabo madeira, cepa 
madeira, comprimento cepa 40 cm, tipo cabo comprido, largura 
cepa 7,5 cm, altura cepa 05 cm, aplicação limpeza em geral. 

UN 53 R$ 28,37 R$ 
1.503,44 

42 

PAPEL HIGIÊNICO 4x1, Folha dupla de alta qualidade, MEDIDA: 
10cmx30m (tolerância 2%), FRAGRÂNCIA: Neutra, COR: Branca, 
COMPOSIÇÃO : 100% fibras de celulose virgem - não reciclado, 
APRESENTAÇÃO: Gofrado, com picote, alta absorção, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Ausência de furos, rasgos, 
manchas, cheiro ou quaisquer substâncias nocivas a saúde, Rolo 30 
metros, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

UN 2619 R$ 8,73 R$ 
22.863,87 

43 Saco plástico para lixo, capacidade 15L, apresentação peça única, 
largura 59 cm, altura 62 cm. UN 120 R$ 0,34 R$ 41,20 
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44 
Limpador Perfumado, embalagem 1 Litro - Composição: LaurilEter 
Sulfato de Sódio, tensoativo não iônico, solventes, conservante, 
fragrância, corante e água. 

UN 239 R$ 14,63 R$ 
3.496,57 

45 APARELHO PARA BARBEAR PRESTOBARBA UN 120 R$ 6,06 R$ 727,20 

46 

Cera Liquida VERDE 750ML- de consistência líquida com auto-
brilho, VERDE - para piso. Na embalagem deverá constar a data de 
fabricação, de validade do produto e número do lote, bem como 
informações sobre uso e advertências. 

UN 288 R$ 8,71 R$ 
2.509,43 

47 REMOVEDOR A BASE DE ACETONA 500ML UN 24 R$ 20,64 R$ 495,24 

48 SODA CAUSTICA em escamas, 99%, pacote 1kg. UN 49 R$ 27,13 R$ 
1.329,53 

49 LIMPA PEDRA E AZULEJOS 2 LITROS - PRODUTO DE QUALIDADE 
IGUAL, SIMILAR OU SUPERIOR AO PEDREX UN 291 R$ 24,86 R$ 

7.234,26 

50 Avental branco, tipo PVC, com forro, Medindo 120X70cm. Com 
amarras na cintura e no pescoço. 

UN 22 R$ 25,71 R$ 565,62 

51 
Rodo C/ Cabo - base de plástico, com duas borrachas com a base 
medindo 40cm com cabo de madeira, revestido em plástico de 
160cm. 

UN 67 R$ 18,50 R$ 
1.239,28 

52 TOALHA DE ROSTO, MATERIAL LINHA DIAMANTE, 100% 
ALGODÃO, VARIAS CORES, COMPRIMENTO 80 CM, LARGURA 48 CM UN 38 R$ 33,20 R$ 

1.261,47 

QUANTIDADE TOTAL DO LOTE 55525 

 
R$ 

273.470,75 

 

1.2. Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, o objeto licitado 
será destinado à participação de QUALQUER interessado cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação.  

1.3. O valor máximo estimado da contratação é de R$ 966.238,45 (novecentos e 
sessenta e seis mil duzentos e trinta e oito reais e quarenta e cinco centavos).  

1.4. A adjudicação deverá ser feita pelo menor preço por item.  

 

2.  JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente justificativa tem como objetivo a aquisição de gêneros alimentícios, 
material de limpeza e material de copa e cozinha para atender às necessidades 
operacionais e administrativas das Secretarias Municipais de Araçu, Goiás. Estes itens são 
fundamentais para garantir o bom funcionamento das atividades diárias das secretarias, 
proporcionando a manutenção da higiene, o adequado fornecimento de alimentos e a 
infraestrutura necessária para o trabalho dos servidores públicos e o atendimento à 
população. 

2.2. Gêneros Alimentícios: A aquisição de gêneros alimentícios se faz necessária para a 
composição de alimentação para os servidores públicos municipais que trabalham de 
forma contínua nas secretarias, garantindo uma alimentação adequada e saudável. Além 
disso, esses itens são essenciais para eventos administrativos, reuniões e atendimentos 
específicos da administração pública municipal. 

2.3.  Material de Limpeza: O material de limpeza é indispensável para a conservação dos 
espaços físicos das secretarias municipais, garantindo um ambiente saudável e seguro 
para os servidores e para o público atendido. A higiene adequada dos ambientes públicos 
municipais é um requisito para a manutenção da saúde e bem-estar de todos os 
envolvidos, prevenindo a proliferação de doenças e assegurando um ambiente de 
trabalho adequado. 
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2.4.  Material de Copa e Cozinha: A aquisição de material de copa e cozinha é necessária 
para a organização e fornecimento adequado de utensílios e equipamentos nas áreas de 
alimentação e preparo de refeições, tanto para os servidores quanto para eventos 
realizados pelas secretarias. Esses itens são imprescindíveis para assegurar o bom uso do 
espaço e proporcionar condições apropriadas para o preparo e a distribuição de 
alimentos, promovendo uma infraestrutura eficiente e funcional para a administração 
pública. 

2.5. Diante do exposto, a aquisição destes materiais contribuirá diretamente para o bom 
desempenho das atividades das secretarias municipais, proporcionando melhores 
condições de trabalho aos servidores e garantindo a qualidade dos serviços prestados à 
população de Araçu. 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  

3.1. Os bens a serem adquiridos são definidos como de natureza comum, de acordo com a 
Lei 14.133/2021.  

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

4.1.Trata-se de compra frequente e parcelada, ficando estipulado prazo de entrega de até 
02 (dois) dias úteis, contados do(a) ORDEM DE FORNECIMENTO. 

4.1.1. O prazo previsto no item 4.1. poderá ser alterado, desde que justificado e 
comprovado pela licitante os motivos do pedido de alteração e desde que autorizado 
expressamente pela Secretaria de Administração e Planejamento.  

4.2. Os gêneros alimentícios, materiais de limpeza e materiais de copa e cozinha deverão 
ser entregues em horário de expediente, sendo das 08h às 17h, da forma como 
especificado nas Ordens de Fornecimento.  

4.2.1. As entregas serão periódicas de acordo com a necessidade da Secretaria da 
respectiva secretaria, conforme especificado nas Ordens de Fornecimento, em 
horário de expediente nos seguintes locais: 

4.2.1.1. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, no almoxarifado para 
conferencia de todos os itens: sitio Praça XIV de Novembro, s/n Centro, Araçu-Go, 
Cep: 75.410-000 

4.3. Por se tratar de alimentos in natura, altamente perecíveis, todos os produtos devem 
conter embalagem própria, sendo que serão rejeitados quando não atenderem a 
qualidade descrita na cláusula primeira.  

4.4. Os bens/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  
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4.5. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. São obrigações da Contratante:  

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo;  

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido;  

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada.  

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no  prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;  

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;  

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
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7. DA SUBCONTRATAÇÃO  

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato.  

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

9.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.  

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.  

 

10. DO PAGAMENTO  

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no protocolo municipal, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.3.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018.  

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
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inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.  

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

10.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante.  

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta junto aos órgãos oficiais para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº3, de 26 de abril de 2018.  

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.  

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  

10.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  

10.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, sendo:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = (TX)     I = ( 6 / 10) I = 0,00016438  
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TX = Percentual da taxa anual = 6%  

366  

 

11. DO REAJUSTE  

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da datal imite para 
a apresentação das propostas.  

11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade.  

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

11..4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo.  

11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor.  

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento ou termo aditivo de alteração 
contratual.  

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada 
que:  

13.1.1. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação;  

13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;  

13.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;  

13.1.4. comportar-se de modo inidôneo;  
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13.1.5. cometer fraude fiscal;  

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  

13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante;  

13.3. multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  

13.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;  

13.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

13.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos;  

13.3.4. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração 
Municipal pelo prazo de até 5 anos;  

13.3.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também 
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no 
subitem 19.1 deste Termo de Referência.  

13.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcira Contratante pelos prejuízos causados;  

13.4. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.3.3, 13.3.4 e 13.3.5 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados.  

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei nº 14.133/2021, as empresas ou 
profissionais que:  

13.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos;  

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.  

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a 
Lei nº 9.784, de 1999.  

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.   
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14.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1. As despesas com a contratação estão previstas na seguinte dotação:  

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EM SAUDE NO HOSPITAL MUNICIPAL - 
05.15.10.302.0066.2.058 - 3.3.90.30 

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO F.M.S - 05.15.10.301.0065.2.049 - 3.3.90.30 

MANUTENCAO DO PROGRAMA P.S.F. - 05.15.10.301.0065.2.053 - 3.3.90.30 

MANUTENCAO DAS ATIV. DA SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL - 
07.01.08.244.0073.2.065 - 3.3.90.30 

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA EDUCACAO - 
10.01.12.361.0017.2.019 - 3.3.90.30 

MANUTENCAO DAS ATIV. DA SECRETARIA DA ADMINISTRACAO - 
01.04.04.122.0006.2.006 - 3.3.90.30 

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR DA CRIANCA E DO 
ADOLESCENTE - 07.01.08.243.0071.2.064 - 3.3.90.30 

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEGURANCA PUBLICA - 01.04.06.181.0009.2.010 - 
3.3.90.30 

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA OBRAS E SERV.PUBLICOS - 
01.09.15.452.0034.2.024 - 3.3.90.30. 

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTES - 
01.12.27.812.0059.2.041 - 3.3.90.30 

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES CULTURAIS DO MUNICIPIO - 01.14.13.392.0026.2.023 
- 3.3.90.30 

O presente termo foi elaborado pela equipe técnica do setor de merenda escolar e segue 
aprovado pela autoridade competente abaixo assinado.  

 

Araçu aos 03 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

Elisangela de Lima e Sousa Oliveira 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP 002/2026 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Empresa:  

CNPJ:  

Endereço:  

Cidade:  

Estado:  

Fone:  

Fax:  

E-mail:  

 

Para fins de Pagamento:  

Banco:  

Agência:  

C/Corrente:  

 

Prazo de validade desta proposta: 60 (sessenta) dias.  

Prazo de entrega/execução do(s) material(is)/serviços: XX (XXXX) dias a contar do 
recebimento da Nota de empenho  

 

Declaramos que no preço proposto estão incluídas todas as despesas ou encargos de 
qualquer natureza resultante da execução do objeto licitado, considerando os itens 
entregues/executados no Local indicado neste Edital Declaramos ainda que concordamos 
com todos os termos do Edital Pregão n.º 002/2026 e seus Anexos.  

 

Preço Total por extenso:  

 

Local, XX de XXXX de 2026  

 

................................................................................. 

Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP 002/2026 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 A inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a). , portador(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº DECLARA:  

1. que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações do objeto da licitação;  

2. para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz;  

3. que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 
processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder 
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada 
ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade 
administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4. que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e 
contratar com a Administração Pública;  

5. que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
condutas vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação;  

6. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social;  

7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
CF/88; 

8. que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

9. que na composição societária não existe participação de dirigente e/ou empregados da 
entidade  promotora da licitação;  

10. o e-mail: , como sendo o oficial da licitante para recebimento de comunicações, 
convocações e notificações.  

11. que caso vencedora os dados do representante legal da licitante que deverão constar 
na minuta do contrato/ata de registro de preços para formalização são:  

Nome : , CPF: , RG: . 

(LOCAL DO ESTABELECIMENTO), de XXXXXXXXXXXXX de 2026. 

 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP 002/2026 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESADE 
PEQUENO PORTE 

 

A empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ: sediada à Rua, n.º , com sede na Cidade de , 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) , portador (a) da Carteira de 
Identidade nº e de CPF nº................................... DECLARA para todos os fins sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada:  

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;  

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3º da lei Complementar 
nº123/12006. DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4º do artigo3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de janeiro de 2006.  

 

(LOCAL DO ESTABELECIMENTO), de XXXXXXXXXXX de 2026. 

 

 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 

 

 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição 
jurídica da empresa licitante e ter a assinatura do representante legal.  
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PREGÃO PRESENCIAL SRP 002/2026 

ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO Nº ....../2026 

PROCESSO ADM. Nº...../2026 

 

O MUNICÍPIO DE ARAÇU, Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ (MF) sob N.º ......................., sediada na Rua ----------------------------------------
-----------, Araçu - GO, neste ato representada pelo senhor, ..........................., brasileiro, inscrito 
no CPF nº ---------------------------------- e portador do RG Sob o nº--------------------------------
-----------, residente e domiciliado na cidade de ................................................................,, Estado do 
................................................................,, no gozo de seus plenos direitos doravante denominado 
de CONTRATANTE e de outro ................................................................, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ: ................................., estabelecida na....................................................... 
Neste ato representado pelo Sr..............................................................................., residente e 
domiciliado na............................................................................. Doravante designada simplesmente 
CONTRATADO.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL O presente instrumento contratual está fundamentado na 
Pregão Presencial nº__2026 com fulcro na lei de licitações e contratos administrativos nº. 
14.133 de 1º de abril de 2021, Decreto municipal nº__ /2021 que regulamenta aplicação 
da lei 14.133/2021 no âmbito do município de Araçu (se houver), nos princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado e nas cláusulas que seguem:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

Registro de Preços para contratação, sob demanda, de empresa especializada no ramo 
pertinente para fornecimento de gêneros alimentícios, material de limpeza e material de 
copa e cozinha, conforme especificações constantes nas planilhas e Termo de Referência 
– Anexo I, do Edital.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

LOT
E 

SEQUE
NCIA 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNID
ADE 

QUANTI
DADE 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

        
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PAGAMENTOS  

3.1. Os pagamentos serão efetuados, em até 30 dias após o fornecimento dos produtos 
prestados e da nota fiscal;  

3.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior o CONTRATADO deverá 
fazer constar na nota fiscal, o número do contrato ou do documento hábil com a descrição 
do objeto, sem rasura, em nome da CONTRATANTE, o número de sua conta bancária, o 
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nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela 
remuneração apurada.  

3.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável da solicitação e o 
pagamento ficará pendente até que aquela providencie as devidas correções. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
representação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE;  

3.4. É obrigação do CONTRATADO de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta, conforme art. 92º, 
inciso XVI da lei nº. 14.133/2021.  

3.5. O pagamento será efetuado por meio de ordem transferência bancaria em nome do 
CONTRATADO.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO  

4.1.Trata-se de compra frequente e parcelada, ficando estipulado prazo de entrega de até 
02 (dois) dias úteis, contados do(a) ORDEM DE FORNECIMENTO. 

4.1.1. O prazo previsto no item 4.1. poderá ser alterado, desde que justificado e 
comprovado pela licitante os motivos do pedido de alteração e desde que autorizado 
expressamente pela Secretaria de Administração e Planejamento.  

4.2. Os gêneros alimentícios, materiais de limpeza e materiais de copa e cozinha deverão 
ser entregues em horário de expediente, sendo das 08h às 17h, da forma como 
especificado nas Ordens de Fornecimento.  

4.2.1. As entregas serão periódicas de acordo com a necessidade da Secretaria da 
respectiva secretaria, conforme especificado nas Ordens de Fornecimento, em horário de 
expediente nos seguintes locais: 

4.2.1.1. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, Fundo Municipal De 
Saúde, Fundo Municipal De Assistência Social, Fundo Municipal De Educação. 

4.3. Por se tratar de alimentos in natura, altamente perecíveis, todos os produtos devem 
conter embalagem própria, sendo que serão rejeitados quando não atenderem a 
qualidade descrita na cláusula primeira.  

4.4. Os bens/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

4.5. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (A)  
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As obrigações da CONTRATADO (A):  

5.1. Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as 
disposições contidas neste termo;  

5.2. Possuir quantitativos suficiente para atender as necessidades da CONTRATANTE a 
partir da data de assinatura do Contrato, de forma regular sem interrupções, observando 
todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;  

5.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente termo, sem a prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE;  

5.4. Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigações 
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor 
faturado;  

5.5. Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;  

5.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por 
ventura possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;  

5.7. A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;  

5.8. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para 
o fornecimento contratado.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

As obrigações da CONTRATANTE:  

6.1. Providenciar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nos prazos estipulados, e de 
acordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados a prestação dos serviços pelo 
responsável pela fiscalização;  

6.2. Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços, por intermédio de servidor 
designado especialmente para este fim;  

6.3. Comunicar ao CONTRATADO, através do executor designado, toda e quaisquer 
irregularidades ocorridas na prestação dos serviços e exigir as devidas providências que 
demandem do CONTRATADO;  

6.4. Designar o responsável pelo acompanhamento e fiscalização da prestação dos 
serviços;  

6.5. Atestar a execução da prestação dos serviços efetivamente realizada e conforme as 
especificações técnicas dos serviços;  

6.6. Fornecer ao CONTRATADO os elementos necessários à defesa de seus direitos, sejam 
documentos, procurações, certidões etc., sempre que se fizer necessário e assim que lhes 
for solicitado;  

6.7. Arcar com todas as despesas e custas necessárias ao fiel desempenho do contrato e 
dele decorrentes.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
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O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, 
podendo ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRECIMOS E SUPRESSÕES  

8.1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas 
conforme o art. 124 da lei 14.133/2021;  

8.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma 
de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 
cento) conforme art. 125 da lei 14.133/2021;  

8.3. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 
prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês conforme art. 132 da lei 
14.133/2021.  

 

CLÁUSULA NONA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS  

As despesas decorrentes desta contratação ocorrerão por conta das seguintes dotações 
orçamentaria:  

 

CLÁUSULA DECIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As infrações e sanções administrativa será aplicada ao contratado conforme o 
previsto nos artigos 155 e 156 da lei nº 14. 133/2021;  

10.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do art. 156 Lei nº 14.133/2021, 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir;  

10.3. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja 
formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere ao item anterior será 
composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros 
permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no 
órgão ou entidade.  

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

11.1. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do art. 156 da Lei 
14.133/2021 caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação conforme art. 166 da lei 14.133/2021;  
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11.2. O recurso de que trata o item anterior será dirigido à autoridade que tiver proferido 
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos;  

11.3. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do art. 156 da lei 14.133/2021 caberá 
apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento conforme art. 167 da lei 14.133/2021;  

11.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente conforme art. 168 
da lei 14.133/2021;  

11.5. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão 
de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações 
necessárias.  

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS  

A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as consequências 
contratuais, de acordo com o disposto nos Artigos 137 a 139 da Lei n.º 14.133/2021. Os 
casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.  

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO A 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7º da 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição, conforme o disposto no art. 117 da lei 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO  

14.1. Para a eficácia da contratação a mesma deverá ser publicada conforme segue: 

14.2. Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei Nº 14.133/2021 
no PNCP se referir a aviso, autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á através de sua 
publicação no Diário Oficial do Município, sem prejuízo de sua tempestiva 
disponibilização no sistema de acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas 
local, se houver; 

14.3. Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei Nº 14.133/2021 
no PNCP se referir a inteiro teor de documento, edital, contrato ou processo, a publicidade 
dar-se-á através de sua disponibilização integral e tempestiva no Portal da Transparência 
do Município, sem prejuízo de eventual publicação no sistema de acompanhamento de 
contratações do Tribunal de Contas local, se houver.  

 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS  
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Fica eleito o Foro da Comarca de Inhumas- GO, para dirimir quaisquer dúvidas relativas 
ao cumprimento deste instrumento.  

 

E, por estarem assim justas e acertadas, celebram o presente Contrato em 03 (três) vias 
de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual vai assinado pelas partes, 
as quais se obrigam a cumpri-lo.  

 

Araçu, Estado do Goiás, ........ de ............... de .............  

 

CONTRATANTE: .........................................................................................................  

 

CONTRATADA:..........................................................................................................  

 

TESTEMUNHAS 

1) NOME 

CPF.: 

 

2) NOME 

CPF.: 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP 002/2026 

ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede 
no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) 
pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., 
publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo 
administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso 
da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir:  

 

1. DO OBJETO 1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
contratação de ........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, 
anexo ...... [do edital de Licitação nº ........../20...] ou [do Aviso da Contratação Direta nº], que 
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição.  

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
LOT
E 

SEQUE
NCIA 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNID
ADE 

QUANTI
DADE 

MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

        
 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata.  

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)....  

3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços: 

Item nº Orgãos Participantes Unidade Quantidade 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão 
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos:  

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor.  

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento.  

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata.  

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 
limite temporal de vigência da ata de registro de preços.  

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.  

 

Dos limites para as adesões  

 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.  

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 
os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços.  

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 
estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.  
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4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, 
não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 
preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 
14.133, de 2021.  

 

Vedação a acréscimo de quantitativos  

 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso.  

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 
95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.  

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 5.4. Após a homologação da licitação ou 
da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços:  

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 
ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites 
dela;  

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que:  

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.  

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.  

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e  

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9.  

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 
ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:  

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição.  

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
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realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada.  

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021;  

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021.  

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação.  

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado.  

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas.  

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa.  

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas 
à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso.  

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7.  

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado.  

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS  

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
as entidades participantes e não participantes do registro de preços.  

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.  

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 
11.462, de 2023.  
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados.  

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.  

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 
por meio do remanejamento.  

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS  

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável;  

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou  

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa.  

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação.  

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público;  

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 
tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES  

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.  

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 
nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).  

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.  

 

11. CONDIÇÕES GERAIS  

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.  

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. Para firmeza e validade do 
pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). Local e data Assinaturas Representante legal do órgão 
gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s). 

 

 

 

Araçu, XX de XXXXXXXX de 2026. 
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